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Art. 43º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser 
aplicados na concessão de empréstimos aos seus segurados, na modalidade 
de consignados, observada regulamentação específica de acordo com Art. 9°, 
§7°, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e art.12 da Resolução BC CMN 
nº 4.963/2021. 

Art. 44° A taxa de administração de que trata esta Lei e a Lei Municipal nº 
091/2007, será de até 3,6% (três vírgula seis por cento), aplicados sobre o 
somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos 
vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, nos termos da 
Portaria MPS nº 402/2008, alterada pela Portaria SEPRT Nº 19.451, de 18 de 
agosto de 2020. 

Art. 45° A aposentadoria concedida com utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego, ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição, ressalvadas as situações anteriores à vigência desta Lei. 

Art. 46º Fica extinto no Regime Próprio de Previdência de Curralinhos, o abono 
de permanência de que trata a Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Art.47°Ficam revogados os artigos 12, 13, 14, 17, 18, 19,20,21 ,22,23,24,25,26,27,28, 
29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42 da Lei Municipal nº 091, de 23 de 
junho de 2007. 

Art. 48º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI, AOS 14 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
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LEI Nº 281/2022, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

A.Itera regras de concessão de aposentadorias 
e pensão do Regime Próprio de Previdência. 

A Mesa da Câmara Municipal de Curralinhos, nos termos do art. 17, Incisos I e li, e art. 93, inciso 
li, da Lei Orgênica, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgênica: 

Art . 1 ° A Lei Orgãnica passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 35° Nos termos de lei complementar, o servidor titular de cargo efetivo em qualquer 
dos órgãos da administração direta e indireta, e entidades autárquicas e fundacionais do 
Município, abrangidos pelo regime próprio de previdência será aposentado: 

1 - por Incapacidade permanente para o trabalho: 

li - compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de Idade; 

Ili - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e aos 62 (sessenta e dois) anos 
de Idade, se mulher, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos 
em lei complementar. 

a) (Revogado). 
b) (Revogado). 

§ 1° § 2° Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que 
se refere o § 2° do art. 201 ou superiores ao limite mé.ximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o d isposto em lel de previdência complementar; 

§ 2º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria e de pensão serão disciplinadas 
em lei municipal; 

§ 3° É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios do regime próprio de previdência social, ressalvado os casos definidos em lei 
complementar, os casos das aposentadorias: 

1 - de servidores com deficiência; 
li - (Revogado). 
Ili - de servidores cujas atividades que sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à sallde. 

§ 9º Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência 
social , no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência 
Social. 

§ 10 Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente. de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive 
mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 

§ 11 Lei complementar disporá sobre regras de concessão e de cálculo de pensão por 
morte. 

1 - (Revogado). 
li - (Revogado). 

§ 17-(Revogado). 

Art. 19 (Revogado). 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

Curralinhos-PI , em 14 de novembro de 2022. 

~ /L_,,d~~ 
~ Lima Araujo ~ 

Prefeito Municipal 
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LEI Ng 284/2022, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Ng 151/2013 QUE TRATA 
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURRAUNHOS - PI, DA MODERNIZAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUÍ, FAÇO saber que o Poder 
Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q. A Lei Municipal nº 151 de 22 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TITULOI 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

•Art. 15. A Estrutura Político-Administrativa e Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Curralinhos, através de seus órgãos, desenvolverá os seus objetivos 
básicos, podendo ser modificada por lei, mediante a criação, transformação, 
ampliação, fusão ou extinção dos mesmos e/ou das unidades de trabalho, 
sempre que se faça necessário, passando a ser constituída na seguinte forma: 

1 - Gabinete do Prefeito - GP 
li - Procuradoria Geral do Município - PGM 
Ili - Ouvidoria Geral do Município - OGM 
IV - Controladoria Geral do Município - CGM 
V - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 
VI - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 

Urbano- SEINF 
VII - Secretaria Municipal de Educação - SEMEC 
VIII - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer -SEMEL 
IX- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo- SEMCULT 
X - Secretaria Municipal de Saúde - SEMS 
XI- Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -SEMASC 
XII - Secretaria Muncipal de Juventude -SEMJ 
XIII - Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos -

SEMAG• 

SEÇÃO 1 

DO GABINETE DO PREFEITO 

DAS ATRIBUIÇÕES 

"Art. 16. O GABINETE DO PREFEITO será dirigido pelo Chefe de Gabinete, 
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cargo em comissão de livre nomeação e exoneração do Chefe do Executivo e tem por 
finalidade prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito, em 
assuntos administrativos, políticos e de planejamento, através dos seus órgãos 
vinculados, coordenando a atuação dos demais setores do município, competindo
lhe: 

1 - assessorar diretamente o Prefeito nas atividades do Executivo 
Municipal; 

li - assessorar o Prefeito nas relações com entidades representativas da 
comunidade; 

Ili - intermediar contatos com órgãos estaduais, federais e inst ituições 
privadas do Municipio, visando compatibilizar suas diretrizes governamentais; 

IV - coordenar planos de trabalho integrados; 
V - coordenar entendimentos com organismos nacionais e internacionais; 
VI - promover a divulgação oficial dos atos e atividades da Administração 

Municipal; 
VI 1 - coordenar a representação social e política do Prefeito; 
VIII - coordenar a agenda, audiências, reuniões do Prefeito e Cerimonial; 
IX - representa r o prefeito por designação individual; 

X - assessorar o Prefeito na coordenação dos órgãos da Prefeitura; 

XI - coordenar as atividades, fluxo de informações e as relações públicas de 
interesse do prefeito; 

XII - acompanhar a tramitação dos Projetos de interesse do Executivo, 
prestando- lhe informações necessárias; 

XIII - preparar, encami nhar e a rquivar o expediente do Gabinete; 
XIV - preparar, registrar e publicar os atos do Prefeito; 

XV - exercer outras atividades correlatas. 

Parágrafo Único. O Gabinete do Prefeito que é administrado pelo Chefe de Gabinete 
e constitui-se da seguinte estrutura: 

1 . Assessoria Especial 
2 . Assessoria de Comunicação 
3. Assessoria Administrativa 
4 . Cerimonial 
5 . Junta de Serviço Militar 

DAS ATRIBUIÇÕES: 

DA ASSESSORIA ESPECIAL 

16.1. A ASSESSORIA ESPECIAL, se rá exercida pelo assessor especial, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao prefeito municipal no que lhe for determinado e atuam em 
todos os órgãos da administração municipal, ficando encarregado pela: 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo prefeito 
municipal; 
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Ili - assistência ao prefeito municipal no seu relacionamento com o Poder Legislativo 
Municipal; 

IV - elaboração de minutas de projetos de lei e suas respectivas mensagens à camara 
de Vereadores para encaminhamento pelo prefeito municipal; 

V - cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso do 
prefeito municipal, especialmente de outras tarefas do processo legislativo; 

VI - assessorar as secretarias municipais, quando determinado pelo prefeito 
municipal; 

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal . 

DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

16.2. A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO será exercido pelo assessor de comunicação,. 
é subordinada diretamente ao Gabinete do Prefeito como unidade central de coleta,. 
produção e divulgação de Informações técnicas, jornalísticas e de campanhas institucionais 
de Interesse do município de Curralinhos, ficando Incumbida de: 

1 - programar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades governamentais 
de comunicação social; 

li - assessorar, quando solicitado, os órgãos da administração direta e Indireta do 
município. em matéria ligada à divulgação e comunicação; 

Ili - transmitir aos veículos de comunicação, Informações de caráter Jornalístico do 
Município; 

IV - elaborar estudos e projetos especiais de divulgação de Interesse do Município; 
V - propor, manter e atualizar as informações dispostas na estrutura do site e redes 

sociais do Município ; 
VI - organizar eventos. coletivas de Imprensa e reuniões para divulgações de ações 

realizadas no Município; 

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

16.3 . A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercido pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao Gabinete do Prefeito com as segulntrs atribuições: 

1 - Incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DO CERIMONIAL 

16.4. O CERIMONIAL, será exercido pelo Chefe do cerimonial, é subordinada 
diretamente ao Gabinete do Prefeito com as segulntrs atribuições: 
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1 - organizar e executar as atividades necessá rias para a realização de eventos; 
li - elaboração e entrega do convite; 
Ili - preparação de roteiro, organização do espaço até o encerramento do evento; 
IV - executar outras atividades afins que lhe forem determinadas; e 
V - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

16.5 . A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, órgão diretivo subordinado ao gabinete do 
prefeito (presidente da Junta de Serviço Militar), responsável pela representação e 
cadastramento do serviço militar no município, cabe ao Secretário(a) da Junta de Serviço 
MUitar, a coordenação, funcionamento e organização das atividades e tarefas atinentes à 
Junta Militar, incumbido de: 

1 - alistamento militar dos brasileiros de acordo com a legislação vigente; 
li - organizar os processos de retificação de dados cadastrais, arrimo de família, 

notoriamente incapaz, adiamento de incorporação, reabilitação, segunda via de certificado 
de reservista, serviço alternativo", recusa à prestação do Serviço Militar obrigatório e serviço 
alternativo, anulação de eximição, dentre outros; 

Ili - executar os trabalhos de relações públicas e publicidade do Serviço Militar no 
município; 

IV - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Presidente da 
Junta de Serviço Militar". 

SEÇÃO li 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NArt. 17. A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, tem como titular o(a) 
Procurador(a) Geral do Município, com statu s de secretário municipal, órgão de assessoria, 
subordinado ao Prefeito do Município, representando a administração municipal judicial e 
extrajudicialmente, tendo como eixo central de sua atuação a defesa do interesse público. 

Parágrafo Único. A Procuradoria Geral do Município passa a ter a seguinte estrutura: 

1. Assessoria Técnica 
2. Assessoria Administrativa 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA T~CNICA 

17.1. A ASSESSORIA ttCNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao Procurador-Geral no que lhe for d eterminado, ficando 
encarregado pela: 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo(a) Procurador(a) 
Geral; 

Ili - cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso 
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do(a) Procurador(a) Geral ; 
IV - auxiliar as secretarias municipais, quando determinado pelo(a) Procurador(a) 

Geral; 
V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) Procurador(a) 

Geral. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

17.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercida pelo assessor administrativo, 
que é subordinado diretamente ao Procurador-Geral, ficando encarregado por: 

1 - incumbir-se dos despachos do Procurador(a) Geral; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a procuradoria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da 

procuradoria; 
IV - desempenhar e cumpri r as normas e ordem do Procurador(a) Geral; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Procurador(a) Geral; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

SEÇÃO Ili 

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NArt. 18. A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, tem como titular o(a) 
Controlador(a) Geral do Município com status de secretário municipal, órgão central de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, subordinado ao prefeito do município, com 
total autonomia funcional, tendo como uma de suas funções primordiais dar cumprimento às 
metas e atribuições definidas n a lei que a criou, priorizando a fiscalização de atos dos órgãos 
da administração direta e Indireta do município. 

Parágrafo Único. A Controladoria Geral do Município passa a ter a seguinte estrutura: 

1. Assessoria Técnica 
2. Assessoria Administrativa 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA T~CNICA 

18.1. A ASSESSORIA ttCNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao Controlador-Geral no que lhe for determinado, ficando 
encarregado pela: 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo(a) controlador(a) 
Geral; 

Ili - cumprimento de outras atribu ições que lhe forem cometidas por ato expresso 
do(a) Controlador(a) Geral; 

IV - auxiliar as secretarias municipais., quando determinado pelo(a) Controlador(a) 

s 
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Geral; 

Geral. 
V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) Controlador(a) 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

18.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercida pelo assessor administrat ivo,. 
que é subordinad a diretamente ao Controlador-Geral~ ficando encarregado por: 

1 - Incumbir-se dos despachos do Controlador(a) Geral; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a controladoria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da 

controladoria; 
IV - desempenhar e cumpr ir as normas e ordem do Controlador(a) Geral; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Controlador(a) Geral; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo". 

#SEÇÃO IV 

DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 19. Fica instituído a OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, que tem como titular 
o(a) Ouvidor(a) Geral do Município, subordinado ao Prefeito Municipal, órgão de interlocução 
entre a Administração Direta e Indireta do Município de Currlinhos e a sociedade em geral.,. 
que passa a integrar a estrutura orgânica básica do Gabinete do Prefeito. 

1 - A Ouvidoria Geral do Município de Curralinhos constitui-se em um meio para o 
recebimento de solicitações, ped idos de informações, reclamações, sugestões e quaisquer 
outros encaminhamentos requeridos pela sociedade, contribuindo para a construção e o 
fortalecimento da democracia, com ética e transparência. 

Parágrafo Único - As atribu ições da Ouvidoria serão definidas em lei específica•. 

#SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 20. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS tem a 
finalidade de formular e executar as políticas de administraçao geral, informatização, 
recursos humanos, planejamento g lobal, controle financeiro e orçamentário, 
competindo-lhe: 

1 - exercer as atividades relativas ao controle patrimonial do Executivo Municipal; 
li - exercer as atividades de aperfeiçoamento de recursos humanos e 

administração de pessoal; 
Ili - exercer as atividades relativas à administração de materiais e 

equipamentos; 
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IV - formular, coordenar e executar programa de rnodernização administrativa 
e Informática no amblto da administração; 

V - buscar melhoria da qualidade dos serviços municipais prestados à 
comunidade; 

VI - promover a operacionalização do Sistema Municipal d e Administração, 
estabelecendo as diretrizes e normas de administração gera l; 

VII - analisar e avaliar as propostas d e orçamento dos órgaos e entidades do 
Município e e labora r a proposta geral do orçamento com base no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias as quais, igualmente, elaborará; 

VIII - elaborar projetos visando a captação de recursos para o Município; 
IX - coordenar e avaliar a politica tributária do Municipio; 
X - estudar e propor alterações na legislaçao tributária e e laborar a sua 

regulamentação; 
X 1 - fiscalizar e arrecadar tributos e todos os componentes da receita 

pública municipal; 
XII - proceder a orientação fiscal e tributária; 
XIII - administrar a contabilidade geral do Municipio; 
XIV - elaborar a programação Financeira do Município; 
XV - coordenar as atividades do arquivo municipal; 

XVI - elaborar Licitações e contratos; 
XVII - exercer outras atividades correlatas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças possui a 
seguinte estrutura: 

1. Assessoria Técnica 
2. Assessoria Administrativa 
3 . Departamento de Recursos Humanos 
4 . Departamento de Almoxarifado 
S. Departamento de Licitação 
a) Agente de Contratação 
b) Pregoeiro 
c) Equipe de Apolo 
d) Comissão de Contratação 
6. Departamento de Compras 
7 . Departamento de Gestão e Fiscalização de Execução de Contrato 
a) Gestor de Contrato 
b) Fiscal de Contrato 
8. Departamento de Material, Patrimt.nlo e Bens 
9 . Departamento de Transporte 
10. Departamento de cadastro., Lançamento, Trlbutaçao e Arrecadação de Tributos 
11. Departamento de Tesouraria 
a) Divisão de Empenho e Pagadoria 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA Ti!CNICA 
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20.1. A ASSESSORIA ~CNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao secretário{a) municipal de Administração e Finanças no que lhe 
for determinado, ficando encarregado pela: 

1 - produção de informações~ pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipal; 

Ili - cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso 
do(a) secretário(a) municipal; 

IV - assessorar os departamentos, quando determinado pelo(a) secretário(a) 
municipal; 

V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

20.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercido pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao Secretario(a) Municipal de Administração e Finanças com 
as seguintrs atribuições: 

1 - incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo . 

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

20.3. O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, subordinado à Secretária 
Municipal de Administração e Finanças, responsável pela gestão dos servidores do município.,. 
competindo-lhe ainda: 

1 - orientar e executar as atividades relativas à gestão de pessoal que digam respeito 
aos servidores públicos municipais; 

li - executa r atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação, aos direitos 
e deveres, aos registros e controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à administração de pessoal; 

Ili - a organização e a coordenação de programas de capacitação e treinamento de 
pessoal; 

IV - organizar e m anter atua lizados os dados cadastrais dos servidores no sist ema de 
gerenciamento de pessoal; 

V - controlar os atos formais de pessoal e o quadro de pessoal nos atos relativos às 
nomeações, exonerações, disposições funcionais e demais atos oficiais; 

VI - provisionar os valores da folha de pagamento mensal, férias e rescisões, bem 
como encargos e consignações, informando aos setores competentes; 

VII - transmitir mensalmente os arquivos da folha de pagamento para publicações 
nos órgãos de controle e portal da transparência, dentre outras competências afins; e 

VIII - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 
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DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO 

20.4. O DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, subordinado a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças responsável pelo controle e distribuição dos materiais e 
equipamentos, bem como por: 

1 - exercer o controle de aquisição de material para consumo e expediente; 
li - receber, conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 
Ili - r egistrar, em sistema próprio, as notas fiscais dos materiais recebidos; 
IV - preservar a qualidade e as quantidades dos materiais estocados; 
V - garantir que as instalações estejam adequadas para movimentação e retiradas 

dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente; 
VI - organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente; 
VII - estabelecer as necessidades de aquisição dos materiais de consumo para fins de 

reposição de estoque, bem como solicitar sua aquisição. 
VIII - separar o material solicitado e deixá-lo na área de distribuição de materiais; 
IX - agendar a entrega do pedido e entregar a(s) mercadoria(s) e colher a assinatura 

do requisitante ou responsável pelo setor solicitante, no campo indicado do documento; e 
X - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

20.S. O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, diretamente subordinado ao prefeito do 
município, com apoio técnico e administrativo da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, responsável pela realização dos processos licitatórios, que será composto por: 

a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pessoa designada pela autoridade competente, 
preferencialmente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, responsável por tomar decisões, competindo-lhe: 

1 - acompanhar o trâmite da licitação, desde a fase preparatória; 
li - supervisionar com diligências, quando for o caso, a produção de estudos técnicos, 

anteprojetos, termo de referência, projeto básica, e pesquisas de preço; 
Ili - acompanhar a elaboração de minutas de edital e instrumento contratual; 
IV - conduzir a sessão públ ica de licitação, com o auxílio da Equipe de Apoio; 
V - dar impulso ao procedimento licitatório; 
VI - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação; 
Parágrafo 11nlco. Compete ao Agente de Contratação todas os deveres atribuídos ao 

Pregoeiro nas atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
b) PREGOEIRO - O pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade 

competente, de livre nomeação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certam e até a homologação, e possui as seguintes atribuições: 

1 - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são 
suas atribuições; 

li - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
Ili - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos; 
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação, na modalidade pregão; 
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V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 
interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade 
quanto às condições de habil it ação; 

VII - verificar a conformidade da proposta em r e lação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
IX - ve rificar e julgar as condições de habilitação; 
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habi litação e sua validade jurídica e, se necessário, afasta r licitantes em razão 
de vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, aprecia r sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá- los à autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois d e encerrados os lances; 
XIV - Indica r a proposta ou o lance d e menor preço e a sua aceltabllldade; 
XV - ind icar o vencedor do certame; 
XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e 

dos documentos d e habilitação, proceder à abertura dos envelopes das p ropostas de preço, 
ao seu exam e e à classificação dos p roponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
XVIII - e laborar, em parceria com a equipe de ap o io, a ata da sessão da licitação; 
XIX - instruir e conduzir os procedimentos aux il iares e os procedimentos para 

contratação direta; 
XX - encaminhar o processo licitatório" devidamente instruído, após a sua conclusão, 

às au torid ades competentes para a homologação e contratação; 
XXI - propor à autoridade competente a revogação o u a anulação da licitação; 
XXII - propor à autoridade competente a abertura de proced im e nto admin istrativo 

para apuração de responsabilidade; 
XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação 

direta no site d o Tribunal d e Contas do Estado do Piau í, ou qualquer outro correspondente, 
n o sítio oficial d a Administração Pública na interne t, e providenciar as publicações previstas. 
em lei, quando não h o uver setor responsável por estas atr ibu ições, e 

XXIV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da e ntidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

e) EQUIPE DE APOIO, seus membros devem possu ir conhecimentos sobre licitações e 
contratos, formada por no mínimo 02 (dois) membros auxiliares, designada pela a utoridade 
competente, para auxilia r na conduçao de todas as et apas do processo licltatórlo de 
responsabilidade do Agent e d e Contratação, Pregoeiro o u Comissão de Contratação. 

d) COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, a Comissão t erá apoio técnico e admin istrativo da 
Secretaria Munic ipal d e Adm inistração e Finanças, será formada por um conjun to de agentes 
públicos indicados pela Administração Pública, devendo a maioria dos integrantes ser 
servidores efetivos ou empregados públicos pertencen tes ao quadro permanente de órgão 
ou entidade da Administração Pública municipal, e m ca ráter pe rmanente ou especial" por no 
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m ínimo 03 (três) membros, terá como função : 
1 - substituir o agente d e contratação, quando a licitação envolver a contratação de 

b en s ou serviços especiais; 
li - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo; 
Ili - r eceber, examinar e julgar documentos r e lativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares; e 
IV - executar quaisque r outras atividad es necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação. 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

20.6. O DEPARTAMENTO OE COMPRAS, subordinado diretamente à Secretar ia 
Municipal de Administração e Finanças, responsável por promover a aquisição de materia l de 
consumo e permanente provenientes d os contratos públicos, competindo- lhe ainda: 

1 - organiza r e manter atualizado o cad astro dos fornecedores; 
li - receber, guardar, conservar e distribuir os materiais adquiridos para os serviços e 

obras da prefeitura; 
Ili - e laborar as autorizações de compra dos materiais de consumo, perman en te e 

equipame ntos adquiridos, sempre de acordo com a proposta fornecida pelo lic itante 
ve ncedor; 

IV - orientar a execução do processo de fiscali zação dos contratos firmados com a 
administração pública; 

V - r ea liza r levantamento de preços e manter banco de d ados sobre preços e 
produtos; 

VI - manter contato com vencedores de processos licitatórios agi lizando a entrega de 
materiais e serviços; 

VII - en caminhar ao seto r r esponsável as notas fiscais e empenhos para pagame nto, 
assim que estiverem devidam ente atestados e seu registro no sistema findado; e 

VIII - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO 

20.7. O DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO, 
subordinado a Secreta r ia Municipal de Administração e Finanças, r esponsável pela gestão e 
fiscalização da execução dos contratos públicos firmados pe los ó rgãos da administração 
pública municipal~ que será composto por: 

a) GESTOR DE CONTRATO, terá apoio técnico e administrativo da Secreta r ia 
Municipa l de Adm inistração e Finanças, caberá ao gestor do contrato e, nos seus 
afastam e ntos e impedimentos legais, ao seu su bst ituto atribu ições administrativas e a função 
de administrar o contrato, desde sua concepção até a final ização , especialmente: 

1 - acompanha r os regist ros realizados p e los fiscais d o contrato ou d os terceiros 
contratados, d e todas as ocorrê ncias relacionadas à execução do contrato e as m edidas 
adot adas, informando, se for o caso, à autor idade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

li - acompanhar a manute nção das condições de habilitação d a contratada, para 
efeito de empenho d e d espesa e pagame nto, devendo anota r no r e latório de ri sco s eventuais 
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problemas que obsta rem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
Ili - coordenar os atos preparatórios à instruç:io processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos proced iment os 
quanto aos aspect os que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

IV - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o t érmino 
dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 
continuidade; 

V - constituir relatório final, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, com o forma de aprimoramento das ativ idades da Administração, e 

VI - analisar eve nt ua is alter ações contratuais, após ouvido o fisca l do contrato; 
VII - anal isar os documentos refere ntes ao recebim ento do objeto contratado; 
VIII - arquivar e/ou efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fisca is 

e traba lhistas da contratada; 
IX - Inserir e/ou acompanhar a Inserção dos dados referentes aos contratos 

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas e d emais meios e letrôn icos 
obrigatórios; e 

X - outras atividades compatíveis com a função . 
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou 

e mpregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do ó rgão ou e ntidade 
contratant e, e previamente designado pela autoridade administrat iva signatária do contrato. 

b) FISCAL DE CONTRATO-terá apoio técnico e administrativo da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, caberá ao fisca l administrativo do contrato e, nos seus 
afastam entos e impedimentos legais, auxiliar o gestor do contrato quanto à fi scalização dos 
aspectos administrativos e técnicos do contrato, deverá ser, preferencialmente, servidor 
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Púb lica, designado 
pela autoridade máxima para e especialmente: 

1 - deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrê ncias relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 

li - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
su rgidas na execução do objeto contratado; 

Ili - expedir, através de notificações e/ou re lató r io de vistoria, as ocorrências e fazer 
as dete rminações e comunicações necessá rias à perfeita execução dos serviços; 

IV - proceder, conforme cronograma físico -financeiro , as medições dos serviços 
executados e aprova r a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 
em contrato, no caso de obras e serviços de engenharia; 

V - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclu sive manifestar-se 
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

VI - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VII - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VIII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técn icas 

e lega is, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 
do o bjeto; 

IX - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
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X - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada" inclusive empregados de eventuais subcontratadas" ou as 
próprias subcontratadas, que, a seu crité rio, comprometam o bom andamento dos serviço s; 

XI - receber designação e m a nter contato com o preposto da contratada, e se f or 
necessá r io , promover reuniões pe riódicas ou especiais para a resolução d e problemas n a 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

XII - dar parecer técn ico nos pedidos de alterações contratua is; 
XIII - verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIV - requerer das empresas testes, exames e e n saios quando necessários, no 

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens 
a serem adquiridos; 

XV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021, o recebimento 
do objeto contratado, quando for o caso; 

XVI - propor à autoridade compet ente a abertu ra de procedimento administrativo 
para apuração d e responsabilidade; 

XVII - promover a divulgação" no âmbito da estrutura organizacio nal do município, 
das orientações e normas de como notificar a secretaria de administração quanto a qualidade 
do mat erial r eceb ido; 

XVIII - dar ciência ao Controle Interno, sob pena de responsabilidade solidár ia, de 
todas as situações re lacionadas a atos ou fatos qualificados como ilegais~ ilegítimos ou 
antieconômicos, que r esultem ou não em prejuízo ao erá r io" constatadas em decorrência dos 
trabalhos desenvolvidos pela fisca lização, indicando as providencias a serem adotadas; e 

XIX w exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 
Parágrafo Único. no caso de obras e serviços de engenharia, também são atribuições 

do Fisca l de Contrato: manter pasta atualizada, com projetos, a lvarás, ART's do CREA e/ou 
RRT's do CAU refer ente aos p rojetos arquitetônico e complem entares, o rçamentos e 
fi sca lização, edital da licitação e respectivo contrato, cronog rama físico-financeiro e os demais 
elementos instru tores; v istoriar o diário d e obras, certificando-se d e seu correto 
preenchimento; verificar a correta construção do canteiro d e obras, inclusive quanto aos 
aspectos a mbienta is. 

DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL. PATRIMÔNIO E BENS 

20.8 . O DEPARTAMENTO DE MATERIAL. PATRIMÔNIO E BENS, subordinado à 
Secretária Municipa l de Administração e Finanças, responsável pela gestão e controle 
patrimonial, competindo- lhe ainda: 

1 - supervisionar e orientar a execução das atividades administrativas de material e 
pat r im ô nio 

li - administrar o patrimônio municipal; 
Ili - promover o cada stro dos bens m unicipais, realizando inventários periódicos; 
IV - coordenar, orientar e efetivar as at ividades de cadastramento, tomba m ento 

ava liação, r eavaliação, incorporação, carga e desca rga de ben s patrimonia is, bem como 
manter o controle da d istribuição; 

V - promover o r eceb imento, tombamento, identificação e cadastro dos bens 
patr imoniais; 

V I - manter controle através de plaquetas identificadoras com número do 
tomba m ento do bem; 
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VII - exercer o controle de aquisição de material para consumo e expediente; 
manter sempre atualizado o cadastro de materiais e a saída do mesmo em sistema1 

próprio e solicitar reposição de material quando o fluxo estiver baixo; 
VIII - organizar e manter o controle geral de estoque de materiais do almoxarifado, 

mediante o registro das entradas e saídas; e 
IX - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 

20.9 . O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, subordinado a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, responsável pelo controle de transporte competindo-lhe ainda : 

1 - exercer o controle e manutenção da frota de veículos da prefeitura; 
li - monitorar a conduta dos condutores e direcionar processos disciplinares; 
Ili - exercer o controle da liberação dos combustíveis e controle de quilometragem e 

consumo dos veículos; 
IV - manter cadastro atualizado dos veículos com todas as informações que possam1 

identificá- los e acompanhar a sua vida útil e manutenção; 
V - solicitar a realização de reparos, manutenção preventiva ou corretiva dos 

veículos, dentre outras atribuições inerentes a sua área de atuação. 
VI - expedir relatórios de consumo dos veículos e demais informações pertinentes; e 
VII - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO, LANÇAMENTO, TRIBUTAÇAO E ARRECADAÇÃO D E 
TRIBUTOS 

20.10. O DEPARTAMENTO DE CADASTRO, LANÇAMENTO, TRIBUTAÇAO E 
ARRECADAÇÃO D E TRIBUTOS, subordinado à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, responsável pelo lançamento de cálculos, controle dos tributos municipais, do 
cadastro imobiliário do município, competindo- lhe ainda: 

1 - fazer cumprir a legislação tributária do município; 
li - incrementar as receitas do município; 
Ili - manter atualizado o cadastro imobiliário e de contribuintes do município; 
IV - exercer serviços de medição dos imóveis do município; 
V - informar anualmente ao setor jurídico e de contabilidade a relação de 

contribuintes que irão para a dívida ativa do município; 
V I - m a nter a cobrança dos tributos e taxas municipais; e 
VII - efetuar execução da escrituração das movimentações contábeis; 
V III - manter o controle dos registros contábeis e patrimoniais do município e; 
IX - efetuar a emissão de relatórios e anexos da Lei n• 4.320/64 e LC 101/2000; e 
X - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

20.11. O DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, subordinado a Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, responsável pelas ações de gestão de controles de receitas e 
despesas, bem como da realização de pagamento de despesas, competindo-lhe ainda: 

1 - exercer o controle das movimentações financeiras; 

li - elaborar programação financeira e desembolso; 14 

Ili - efetivar os pagamentos e elaboração de boletins para acompanhar o fluxo 
financeiro da receita e despesa; 

IV - exercer a execução orçamentária com o empenho da despesa dos órgãos da 
administração dire t a do município; 

V - manter atualizado o arquivo com notas de e mpenho relativo aos processos de 
despesas do município e; 

VI - e laborar relatórios gerenciais para controle da execução orçament ária do 
município; e 

a) DIVISÃO DE EMPENHO E PAGADORIA, subordinado a departamento de tesouraria, 
responsável pelo controle das movimentações financeiras, bem como: 

1 - emitir notas de empenho mediante o recebimento e análise dos processos de 
execução de despesa e requisições de compras e serviços, e ncaminhando-as para assinatura; 

li - analisar as solicitações de reforço ou anulação de empenho; 
Ili - analisar as solicitações para alteração dos dados contidos em nota de empenho,. 

observando as formalidades legais para proceder as alterações; 
IV - apurar a origem e o objeto do que se d eve p agar; 
V - observar sempre a importância exata a pagar e a quem pagar os valores devidos 

para exting uir a o brigação; 
VI - observar a conformidade do objeto descrito na nota com o contrato, o empenho 

e a efet iva entrega; e 
VII - exercer outras atividades congêneres na sua área de atuaç3io"'. 

NSEÇÃOVI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 21. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO tem por finalidad e planejar, 
coordenar, administrar, orientar, executar e fiscalizar as obras e serviços 
públicos em gera l, competindo-lhe: 

1 - executar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana; 
li - executar, coord enar e fiscalizar os serviços d e iluminacão publica; 
Ili - executar a política de transportes urbanos; 
IV- promover a manutençao de áreas verdes, parques e jardins; 
V - exercer o plano de ordenamento do uso e da ocupação do solo do 

Municipio; 
VI - executar e fiscalizar os serviços técnicos e administrativos concernentes 

ao cumprimento da legls laç~o específica e outros dispositivos legais pertinentes,. 
referentes ao ordenamento do uso e da ocupação do solo do Município; 

VII - fiscalizar e executar serviços técnicos, construção, projetos, especificações,. 
melhoramentos, pavimentação e reconstruçao d as vias, Inclusive obras d e arte especia is,. 
drenagem, saneamento b ásico, contenção, edificação, urbanização e obras 
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complementares; 
VIII - executar o plano de conservação e manutenção d e estradas e vias públicas 

do Município; 
IX - executar a política habitacional do Município; 

X - implementar ações que visem à erradicação das condições sub
humanas de moradia; 

XI - promover o acompanhamento e avaliação habitacional do Município; 
XII - incentivar a realização de mutirões, visando á construcão e 

recuperação de casas populares; 

XIII - promover a doação de material de construção civil para a 
população em situação de vulnerabilidade social do Município, de acordo com critérios 
preestabelecidos; 

XIV- d efinir as regiões de intervenção urbanística, visando à utilização espacial 
das áreas potenciais do Município; 

XV - Implantar o Plano de Saneamento Básico do Município; 
XVI - realizar as atividades de implantação da rede de esgotos com t ratamento 

adequado; 
XVII - promover os meios necessários à execução dos serviços prestados 

pela policia administrativa e guarda municipal, destinada a prestação d e bens, 
serviço s e insta lações d a Prefeitura; 

XVIII - coordenar a administração de Cemitérios, Mercado e Matadouro 
Municipal; 

XIX - exercer outras competências correlatas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 
Desenvolvime nto Urbano possui a seguinte estrutura: 

1. Assessoria Administrativa 
2. Departamento de Infraestrutura 
3. Departamento de Serviços Urbanos 
4 . Departamento de Desenvolvimento Urbano 
5. Departamento Fundiário 
6. Departamento de Habitação e Urbanismo 

DAS ATRIBUIÇÕES 

21.1. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercido pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao Secretário(a) Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos e Desenvolvimento Urbano com as seguintrs atribuições: 

1 - incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realiza r pesquisas e e laborar estudos sobre assuntos d e interesse da secreta ria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 
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DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

21.2. O DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA, subordinado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, 
responsável pela preservação infraestrutura urbana e rural do município, competindo- lhe 
ainda: 

1 - controlar e executar as obras públicas municipais, em consonância com as 
diretrizes traçadas pela Administração ; 

li - executar a construção e conservação das vias e estradas rurais do município,. 
inclusive das obras de infraestrutura necessárias às mesmas; 

Ili - coordenar os serviços de guarda e controle de máquinas e equipamentos 
pertencentes ao patrimônio público municipal; 

IV - realizar estudos para a execução de infraestrutura, construção e manutenção de 
estradas, caminhos, escolas no município; 

V - executar atividades de apoio em eventos realizados por outras áreas da 
administração; e 

VI - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

21.3. O DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, subordinado a Secretaria 
Municipal d e Infraestr utura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano,. 
responsável pelos serviços públicos do município, competindo-lhe ainda: 

1 - executar o serviço de conservação de vias urbanas, incluindo as obras de 
infraestrutura relativas às mesmas; 

li - manter os serviços de conservação e limpeza das v ias públicas e logradouros 
municipais; 

Ili - proporcionar a todos os bairros o serviço de coleta d e lixo e varrição eficiente,. 
de modo a evita r que o material resultante se constitua em obstáculo ao desenvolvimento 
urbano, com o aparecimento de focos indesejáveis ou prejudiciais à saúde da população; 

IV - regulamentar e fiscal izar a execução e o funcionamento de quaisquer instalações, 
sistema público ou particulares, relativos ao lixo; 

V - fiscalizar e fazer a manutenção dos recipientes destinados ao depósito do lixo, 
verificando se estes correspondem aos padrões definidos pela administração municipal; 

VI - promover e colaborar nas desinfecções p e riód icas dos esgotos e d emais locais,. 
onde as mesmas se revelem necessárias; 

VII - executar atividades de apoio em eventos realizados por outras áreas d a 
administração; e 

VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

21.4. O DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, subordinada a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano 
responsável pelo planejamento da cidade para garantir o acesso seguro, justo e digno da, 
população aos serviços urbanos. 
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1 - desenvolver técnicas objetivando a implantação de equipamentos públicos e o 
planejamento da infraestrutura urbana do município; 

li - desen volver estudos de análise e viabilidade de empreendimentos públicos; 

Ili - realizar vistorias., relatórios., laudos e estudos técnicos., entre outras atividades; 
IV - prestar assessoramento técnico às demais unidades administrativas, em especial 

às secretarias municipais; 
V - apoiar os projetos de engenharia civi l para construção e manutenção de obras de 

edificações de famílias de baixa renda; e 
VI - r ea lizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO FUNDIÁRIO 

21.5. O DEPARTAMENTO FUNDIÁRIO, subordinado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura., Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano responsável pelo 
planejamento e a execução das atividades relativas ao cumprimento das atribuições do 
município nos projetos de regularização fundiária, principalmente das áreas públicas,. 
competindo-lhe ainda: 

1 - coordenar a implantação do Programa de Regularização Fundiária do município; 
li - coordenar as ações necessárias à dlsponlbillzação de áreas para os programas e 

projetos de regularização fundiária no município; 
Ili - efetuar contatos e executar serviços em conjuntos com as demais unidades 

competentes da Administração Municipal para a co n secução de suas atividades; 
IV - proferir despacho final nos processos administrativos; 
V - expedir auto de regularização; 
VI - apoiar as ações de regularização fundiária dos empreendimentos habitacionais 

de interesse socia l promovidos no município por outras esferas do Poder Público; e 
VII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

21.6. O DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E URBANISMO, subordinado a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano responsável 
por: 

1 - planejar, coordenar, executar, supervisionar e fiscalizar as políticas municipais de 
habitação e urbanismo; 

li - gerir a política habitacional do município, propondo os projetos a serem 
execut ados, elaborando-os, viabilizando-os e acompanhando-os., tanto do ponto de vista da 
engenharia e arquitetura como do socia l, cuidando da demanda no que tange à inscrição e à 
seleção dos contemplados; 

Ili - promover programas de habitação popular em articulação com os órgãos 
federais, regiona is e estaduais; 

IV - o acesso da população a lotes urbanizados dotados de infraestrutura urbana 
básica; 

V - articular a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de baixa 
renda, passíveis de implantação de programas habitacionais; 

VI - produzi r e manter atualizado o Banco de Dados de interesse da Secretaria; 
VII - captar r ecursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades 
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e programas federais e estaduais 
VIII - coordenar e executar os serviços de limpeza, iluminação, jardinagem de praças, 

prédios, cemitério e demais próprios do ente público; e 
IX - realizar outras atividades correlatas com sua á r ea de atuação•. 

•sEÇÃOVII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 22. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO tem a finalidade de 
exercer, orientar e coordenar as atividades pedagógicas., competindo lhe : 

1 - traçar a política de ensino e elaborar o Plano Municipal de Educação; 

li - organizar e administrar o ensino no âmbito do Municipio, bu scando 
permanentemente a elevação do nível de qualidade de ensino; 

111 - promover, ampliar e diversificar as formas de apoio ao educando e 
integ ração comunitários; 

IV - administrar as unidades escolares e planejar e executar a política 
de expansão e manutenção de rede; 

V - compatibilizar a política educacional do Município com as diretrizes e 
bases traçadas pela Uniao e com o sistema educacional de ensino; 

VI - promover as manifestações folclóricas e populares do Municipio 
desenvolvendo projetos Escolares; 

VII - promover e organizar as atividades Culturais e Artísticas centralizadas nas 
escolas mobilizando os meios necessários; 

VIII - preservar, situar e divulgar o patrimônio histórico cultural e 
artístico do Município para os alunos; 

IX - promover, desenvolver, administrar atividades de Artes Plásticas, 
Literatura, Música, Audiovisual, Bibliotecas e demais espaços culturais do Municipio; 

X - ad ministrar as unidades esportivas e culturais dentro das Escolas; 

X 1- promover, desenvolver e administrar as atividades de recreação e 
lazer dentro das Escolas; 

XII - as atividades relativas a a limentação escolar, material didático e 
transporte de a lunos do ensino fundamental; 

XIII - promover, programas educacionais e serviços preventivos de saúde nas 
Escolas; 

XIV - exercer outr as atividades correlatas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação possui a seguinte 
estrutura: 

1 . Assessoria Técnica 
2. Assessoria Administrativa 
3 . Coordenação Pedagógico 
4. Supervisão Escolar 
5 . Diretoria de Escola 19 

6. Secretaria de Escola 
7. Departamento Administrativo 
a) Divisão de Ensino Infantil 
b) Divisão de Ensino Fundamental 
c) Divisão de Almoxarifado 
d) Divisão de Merenda Escolar 
8 . Departamento de cadastro e Processamento de Dados 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA TÉCNICA 

22.1. A ASSESSORIA TÉCNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao secretário(a) municipal de Educação no que lhe for 
determinado, ficando encarregado pela: 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipal; 

Ili - cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso 
do(a) secretário(a) municipal; 

IV - assessorar as coordenações pedagógicas, quando determinado pelo(a) 
secretário(a) municipal; 

V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

22.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercida pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao secretário{a) municipal de Educação, ficando encarregado por: 

1 - incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V• exercer outras atividades que lhe forem atribu ídas pelo secretário; e 

VI • exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

22.3. A COORDENAÇÃO PEDAGÓGICO, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, responsável pelas atividades pertinentes a educação infanti l e ensino fundamental 
da rede municipal, bem como: 

1 - elaborar, implementar e avaliar o plano de ação anual; 
li - planejar, coordenar e desenvolver a educação infantil e o ensino fundamental, 

com finalidade de atingir o desenvolvimento integral das crianças, adolescentes e jovens, em 
seus aspectos físicos, psicológico, intelectua l e social, completando a ação da família ; 

Ili - elaborar oficinas pedagógicas junto aos educadores de acordo com a realidade 
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local; 
IV - acompanhar e executar projetos desenvolvidos nas unidades escolares de 

educação infantil e ensino fundamental; 
V - elaborar material didático, junto aos educadores; 
V I - elaborar programas curriculares apropriados à realidade local; 

VII - avaliar o desenvolvimento das atividades pedagógicas nas unidades de educação 
infantil e ensino fundamental para fins de acompanhamento, procedendo aos devidos 
registros e intervenções quando necessárias; 

V III - acompanhar o funcionamento de creches, escolas infantis e unidades escolares 
autorizadas; 

IX - delinear e coordenar ações voltadas para o exercício da autonomia pessoal dos 
jovens e adultos, bem como para o reconhecimento e valorização dos conhecimentos 
científicos e históricos, assim como a produção lite rária e artística como patrimônios culturais 

da humanidade; 
X - planejar e coordenar ações aos jovens e adu ltos com objetivo de garantir em sua 

formação, competências voltadas para o mundo do t rabalho e da tecnologia, assim como 
outros g raus ou modalidades do ensino básico e profissionalizante; 

XI - estabelecer parceria entre a secretaria e outras entidades no sentido de 
desenvolver programas de educação e formação profissional; 

XII - coordenar a elaboração de currlculos específicos para aqueles que não puderam 
atingir o nível exigido do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, bem como,. 
para aqueles que foram considerados intelectualmente superdotados; 

XIII - planejar, programar e monitorar a implantação e implementação de projetos 
especiais que visem tanto o desenvolvimento pedagógico quanto as atividades da vida cidadã, 
em articulação com a Coordenação Geral; 

XIV - propiciar condições de ensino especial ao educando com deficiência, 
oferecendo classes, escolas ou serviços especializados, sempre quando não for possível a sua 
integração nas classes comuns do ensino regular; 

outros); 
XV - encaminhar alunos para atendimentos específicos (clínicas, consultórios e 

XVI - oferecer suporte técnico-pedagógico para melhoria do ensino público; 
XVII - especificar as atividades a serem desenvolvidas junto à família e à comunidade; 

XVIII - promover novas práticas de ensino; 
XIX - estimu lar uma boa comunicação no ambiente; 
XX - avaliar o processo de aprendizagem dos alunos. 

XXI · incumbir-se de outras atribuições delegadas pela Coordenação Geral, 
referentes ao ensino infantil ministrado no município; e 

XXII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

22.4. A SUPERVISÃO ESCOLAR, subordinada a Secretaria Municipal de Educação deve 
trabalhar em sintomia com a Coordenação Pedagógica, pasta responsável pelo 
acompanhamento das disciplinas e desenvolvimento dos alunos nas escolas públicas 
municipais, bem como: 
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1 - coordenar, junto com os professores, o processo de sistematização e divu lgação 
das Informações sobre o educando, para conhecimento dos pais, criando processos de 
integração com a escola; 

li - mobilizar os professores da unidade escolar para qualificação do processo ensino
aprendizagem, através da composição, caracterização e acompanhamento das tu r mas e 
horário escolar; 

Ili - supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos 
lega lmente; 

IV - assessorar a rede educaciona l nos aspectos concernentes ~ açao pedagógica; 
V - propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço; 
VI - orientar e acompanhar os professores no planejam e nto e desenvolvimento dos 

conteúdos, bem como sugerir novas metodologias que os ava liem na prática pedagógica e 
aperfeiçoem seus métodos didáticos; 

VII - p lanejar e coordenar atividades de atualização no campo educacional; 
VIII - acompanhar o desenvolvimento da proposta pedagógica da escola e o t rabalho 

do professor junto ao aluno auxiliando em situações adversas. 
IX - p articipar da análise qualitativa e quantitativa do rendimento escolar, j unto aos 

professores e demais especialistas, visando reduzir os índices de evasão e repetência, e 
qualificar o processo ensino-aprendizagem; 

X - assegurar processo de avaliação da aprendizagem escolar e a recuperação dos 
a lunos com m e nor rendimento, em colaboração com todos os segmentos da Comunidade 
Escola r, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; 

XI - assegurar processo de avaliação do ensino ofertado em sala de au la p ara 
assegurar que a proposta pedagógica está sendo cumprida pelos professores, objetivando a 
melhoria da qualidade de ensino; 

XII - atuar na defesa dos valores da instituição onde trabalha; e 

XIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA DIRETORIA DE ESCOLA 

22.S. A DIRETORIA DE ESCOLA, subordinada à Secretaria Municipal de Educação deve 
trabalhar em sintomia com a Coordenação Pedagógica e Supervisão Escolar, responsáveis 
pela ad ministração gera l das escolas, bem com o de todos os servidor es a ele subordinado,. 
bem como: 

1 - zelar pelo bem-estar da escola, alunos, pais, professores e de toda comunidade 
escolar; 

li - controlar, com eficiê ncia, a rotina dos setores administrativo e pedagógico da 
comunidade escolar; 

Ili - organizar a rotina escolar; 
IV - zela r pela manutenção do patrimôn io da instituição. 
V - ldentlficar e suprir as necessidades d a comunidade escola r . 
VI - d e finir estratégias para captação e retenção de a lunos. 
VII - estabelecer e manter um bom planejamento educacional a curto, médio e longo 

prazo com objetivos, metas e estratégias bem definidas; 
VIII - estabelecer, em conjunto com os professores, as estratégias didáticas e de 

trabalho em sala de au la, por meio de reuniões pedagógicas; 
IX - buscar garantir que professores, demais funcionários e a lunos tenham à 
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disposição todas as ferramentas necessárias para um processo de educação eficaz; 

X - promover, periodicamente, conselhos d e classe; 
XI - instituir e ana lisar indicadores de qualidade do ensino e da escola, como índices 

de evasão escolar, aprovação e reprovação; 
XII - promove r a boa comunicação com toda a comunidade escolar e a participação 

dela no sistema de educação, em especial, ouvir a avaliação dos estudantes a respeito do 
processo de ensino, bem como leva r em consideração seus desejos, suas insatisfações e 
sugestões. 

XIII - promover o engajamento dos pais ou responsáveis na vida escolar dos filhos; 
XIV - buscar, periodicamente, cursos de capaci t ação e atualização para os 

educadores e demais colaboradores, dentro de suas atividades~ bem como prestar todo o 
apoio a esses funcionários; e 

XV - r ea lizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA SECRETARIA DE ESCOLA 

22.6 . A SECRETARIA DE ESCOLA, subordinada a Direção da Escola, responsável pela 
execução de serviços administrativos e inerentes à secreta r ia, a lém de: 

1 - gerenciar os registros e documentos escolares; 
li - operacionalizar processos de matrícula e transfer ência de alunos; 
Ili - controla r e organizar os registros da vida acadêmica dos estudantes; 
IV - resolver trâmites para registro de conclusão de curso, colações de grau e 

formaturas; 
V - colaborar com o planejamento escolar anua l; 
VI - organizar turmas, orientar docentes sobre a funcionalidade de diários escola r es; 

VII - organizar fichários, arquivos, protocolo, frequências, materia l recebido; 
VIII - recolher dados e enviar o censo escolar; 
IX - auxilia r e d ar apoio ao Conselho Escolar; e 
X - realiza r outras atividades corre latas. 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

22.7. O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, subordinado a Secretaria Municipa l de 
Educação, responsável pela execução dos serviços administrativos necessários ao bom 
funcionamento do e nsino quanto ao cumprimento das exigências legais e criar condições para 
que o p rojeto pedagógico do município seja desenvolvido com qualidade, competindo-lhe 
ainda: 

1 - orientar toda parte burocrática e rotina administrativa que envolve alunos,. 
professores e d em ais se rvidores da re de municipal de educação; 

li - manter a escola dentro das normas do sistema educacional, seguindo portarias e 
instruções e exigindo o cum primento de prazos estabelecidos por entidades superiores; 

Ili - orientar q uando a prestação de contas dos conselhos escolares; 

IV - preparar o expediente necessário à aquisição de bens, de acordo com a legislação 
pertinente; 

V - receber, conferir, guardar e distribuir o mate r ial adquirido de acordo com a 
demanda; 

VI - manter arquivo e registro de documentos escolares de escolas municipais,. 
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inclusive as exti ntas; 
VII - controlar a utilização, movimentação recolhimento e manutenção de veícu los a 

serviço da secretaria, be m como, o consumo de combustível, lubrificantes, peças e acessórios; 
VIII - identificar, junto às unidades escolares, as necessidades de aquisição e 

recuperação de recursos materiais e equ ipamentos e encaminhar ao órgão competente; 
IX - apresentar ao titu lar da Secretaria de Educação planejamento e c ronograma para 

avaliação das ações a serem executadas; 
X - planejar e apresentar a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público, visando sempre à legislação em vigor e com o ato de aceite e concordo do 
titular da pasta e o envio para o Gestor Público Municipal ou seu substituto lega l; e 

XI - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação; 
a) DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL, divisão subordinada ao 

Departamento Administrativo responsável pelas a t ividades pertinentes ao 
e n sino infanti l nas esco las municipais, compete a divisão: 

1- orientar, executar e avaliar as ativid ades em capacitação em serviços,. 
visando o aperfeiçoamento e dinamização d o ensino infantil ; 

li - propor trinamente, seminários e encontros visando a capacitação 
do pessoal docente e nvolvido no processo; 

Ili - prestar a p oio pedagógido ao corpo técnico, docentes e aos 
e ducandos; 

IV- orientar a organização e acompanhamento do currículo escola r ; 
V - realizar outras atividades corre la t as com s ua área de a tuação; 
b) DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, d ivisão subordinad a ao 

Departamento Administrativo responsável pelas atividades pertinentes ao 
e n sino fundamental nas escolas municipa is, compete a divisão: 

1 - apoia r o desenvolvimento da estrutura e pesquisa que v isem ao 
aperfeiçoamento, capacitação, qual ificação, dinamização e atualização do 
e nsino no Município; 

li - acompanhar e avaliar as atividades docentes do e n sino bás ico em 
articulação com as demais coord e n ações; 

Ili - executar estudos e p esquisas com vis tas a constante atualização e 
melhoria da qualidade da educação básica oferecida p e lo Município; 

IV - apoiar a coordenação n as ativ idades vol tadas a realização do ensino 
e a prática da leitura; 

V - r eceber r eivindicações da comunidade., bem como p romov er 
estudos para identifcar necessidades de abertura de núcleos de alfabeização 
p ra jovens e adultos; 

VI - apoiar o recrutamento e capacitação de professores, monitores e 
educadores sociais para atuar na a lfabetização de adu ltos; 

VII - acompa nhar a aplicação de convênios na área de edu cação no 
município, bem como, colaborar para sua execu ção; e 

VIII - rea lizar outras ativid ades correlatas com s u a área de atuação; 
c) DIVISÃO DE ALMOXARIFADO, divisão subordinada ao Departamento 

Administrativo da Secretaria Municipal de Educação responsável pelo controle e distribuição 
dos materiais e equipamentos adquiridos pela Educação, bem como por: 

1 - receber e conferir as q uantidades e características dos m ateriais adquiridos de 

acordo com o documento de compra (Nota de Empenho e Nota Fiscal) ou equivalentes; 
li - receber, conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 
Ili - registrar, em sistema próprio, as notas fiscais dos materiais recebidos; 
IV - preservar a qua lid ade e as quantidades dos materiais estocados; 
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V - garantir que as instalações estejam ad equadas para movimentação e reti r adas 
dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente; 

VI - organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente; 
V II - estabe lecer as necessidades d e aquisição dos materiais de consumo para fins de 

reposição d e estoque, bem como solicitar sua aquisição. 
VIII - separa r o material solicitado e deixá-lo na área de distribuição d e materiais; 
IX - agendar a entrega do pedido e entregar a(s) mercadoria(s) e col her a assi n at u ra 

do requisitante ou responsável pelo setor solicitante, no campo ind icado do documento; e 
X - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
d) DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, divisão subordinada ao Departamento 

Administrativo da Secretaria Municipal da Educação, responsável por desenvo lve r o Programa 
de Alime ntação Escolar da rede municipal de e n sino, bem como: 

1 - atender as necessidades n utricionais dos alunos durante sua permanê ncia em sala 
de au la, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o 
rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares 
saudáveis; 

li - estabelecer critérios e participar de processos licitatórios para a aqu isição dos 
gêneros alim entícios usados na a limentação escolar; 

Ili - estabelecer critérios para a aquisição de equ ipamentos e utensílios necessários 
para o desenvolvimento da alimentação nas escolas; 

IV - acompanhar os contratos firmados com os fornecedores d e gêneros 
alimentícios; 

V - acompanhar, ava liar, fiscalizar e controlar as condições hig iênico-sanitá r ias do 
armazenamento, conservação e distribuição, dos gêne ros alimentícios usados na merenda 
escola r ; 

VI - auxil ia r na prestação de contas dos repasses financeiros destinados a 
alimentação escolar-PNAE; 

VII - atender a lunos com necessidade alimentar especia l; 
V III - propor e realizar ações d e educação alimentar e nutricional, com a lunos, e t oda 

equipe técnica das escolas; 
IX - planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra., 

armazenamento, produção e d istribu ição dos a limentos; 
X - interagir com agricultores familiares para conhecer a produção local e inserir os 

produtos na alimentação escolar; e 
XI - realizar outras ativ idades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E PROCESSAMENTO OE DADOS 

22.8 . O DEPARTAMENTO DE CADASTRO E PROCESSAMENTO OE DADOS, subordinado 
diretamente à Secretaria Municipal de Educação incumbido de efetuar a informatização de 
procedimentos e transmissão dos dados gerados pelos profissiona is e programas na área da 
educação, bem como: 

1 - elaboração das informações para envio de dados dos programas relacionados a 
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informatização de procedimentos; 
li - proceder à digitação dos documentos a serem informatizados; 
Ili - programar as prioridades de execução de serviçOSi 
IV - colaborar no sentido de treinar demais servidores a fim de que possam melhor 

utilizar equipamentos e bem aproveitar os produtos informatizados; 
V - supervisionar e orientar no recolhimento de dados e envio do censo escolar; 
VI - articu lar-se permanentemente com as escolas municipais, no sentido de, 

gradativamente, ampliar o s seus trabalhos de informatização; 
VII - organizar e manter atualizado o arquivo dos programas implantados e/ou em 

implantação; 
VIII - auxiliar no envio dos dados do censo escolar; e 
IX - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação.,.. 

•sEÇÃOVIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 23. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER tem a finalidade de 
exercer, orientar e coordenar as atividades esportivas e de lazer no município, 
competindo-lhe: 

1 - integrar o s jovens às atividades culturais, recreativas, de lazer e de 
despostos; 

li - democratizar a prática esportiva e de lazer como direito do cidadão; 

Ili - desenvolver programas de atividade fís ica, como fator de promoção 
de saúde pública; 

IV - promover e coordenar ações para a administração e gerenciamento das 
políticas públicas de esporte e lazer; 

V - Incentivar as manifestações esportivas e de lazer; 
VI - qualificar e ampliar os serviços de esporte e de lazer; 
VII - auxiliar n o desenvolvimento da educação informal, integral e 

permanente do cidadão através do esporte; 
VIII - administrar as unidades esportivas e cu lturais do Município; 
IX - promover, desenvolver e admin istrar as atividades de recreação e lazer do 

Município; 
X - exercer outras atividades correlatas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui a segu inte 
estrutura: 

1. Departamento de Esporte 
2. Departamento de Lazer 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
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23.1. O DEPARTAMENTO DE ESPORTE, é subordinado à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, responsável por: 

1 - promover o acesso de todos ao desporto, elaborando e executando projetos de 
intervenção na área de desporto com vista a um aumento da qualidade de vida da popu lação 
e da oferta desportiva municipal; 

li - elaborar; organizar e executar o calendário de eventos esportivos; promovendo 
o acesso da população as atividades coordenadas pelo poder público municipal; 

Ili - organ izar; apoiar; incentivar; va lo rizar e difundir os eventos; as práticas e 
atividades desportivas; 

IV - incentivar a prática e realização de competições esportivas de caráter local e 
regional ; 

V - criação, organização, divulgação e r ea lização dos eventos esportivos locais do 
município, como; por exemplo: jogos escolares, envolvendo atletas e estudantes dos diversos 
estabelecimentos da rede estadual e municipal de ensino e campeonatos, torneios e 
competições esportivas de âmbito municipal, envolvendo clubes e equipes organizadas pelos 
diversos segmentos da comunidade, tanto da cidade como do interior, dentre outros; 

VI - apoiar, incentivar, divulgar e colaborar com as escolas, equipes e atletas do 
município, que participam e representam o município em campeonatos, competições e 
eventos esportivos de caráter regional e estadual; 

VII - promover programas desportivos e de recreação de interesse da população; 
VIII - apoiar e supervisionar o desenvolvimento dos esportes amadores e da 

educação física no município, estimulando prática dos esportes; 
IX - promover e incentivar ações para a prática de atividades inclusivas para 31 idade 

e deficientes; e 
X - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE LAZER 

23.2. O DEPARTAMENTO DE LAZER, é subordinado à Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, responsável por: 

1 - realizar as diretrizes para a política de lazer do município; 
li - incentivar e apoiar as atividades relacionadas ao lazer nas suas diversas 

manifestações; 
Ili - incentivar, apoiar e fomentar as manifestações de lazer, dando-lhes dimensão 

educativa; 
IV - auxi liar a Administração Municipal no planejamento, organização e execução de 

atividades na área de lazer; 
V - estimular a participação da população do município em eventos promovidos pelo 

Administração Pública; 
VI - promover a integração com os demais órgãos da Administração Municipal, na 

utilização e otimização dos equipamentos públicos para realização de eventos; e 
VII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação•. 

· sEÇÃO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DAS ATRIBUIÇÕES 27 

Art.24.ASECRETÁRIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO tem por 
finalidade promover e coordenar o desenvolvimento de atividades em 
instituições de natureza cultural e artística no municipío, buscando resgatar e 
preservar a cultura local e histórica do Município, competindo-lhe: 

1 - formular e implementar, com a participação da sociedade civil , o Plano 
Municipal de Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

li - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 
visão ampla e integrada no espaço Municipal, considerando a cultura como uma área 
estratégica para o desenvolvimento do Município de Curralinhos; 

Ili - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 
diversidade étnica e social do Município. 

IV - preservar e valorizar o patrimônio cu ltural material e imaterial do 
Município de Curralinhos: 

V - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público as fotos, 
documentações e os acervos artíst icos, culturais e históricos de interesse do 
Município de Curralinhos; 

VI - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área de cultura; 

VII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e 
internacional ; 

VIII- fortalecer o Sistema de Incentivo à Cultura e promover ações de 
fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito Municipal; 

IX- estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 
áreas de criação, produção, gestão e marketing cultural; 

X - estruturar o calendário dos eventos culturais do Municipio de 
Curralinhos; 

XI - elaborar estudos específicos para a identificação de cadeias produtivas 
da cultura para, em articu lação com outros órgãos municipais, traçar políticas de 
desenvolvimento voltadas aos envolvidos no processo da produção cultural; 

XII - realizar a Conferência da Cultura Municipal, colaborar na rea lizaçao e 
participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XIII - captar recursos para projetos e programas específicos junto a 
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 

XIV - promover o incentivo e o desenvolvimento do turismo, do folclore e outras 
manifestações populares, culturais e artísticas. 

XV - incentivar e promover a realização de eventos, em datas trad icionalmente 
comemorativas para o município; 

XVI - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo possui a 

seguinte estrutura: 

1. Departamento de Promoção de Cultura 
a) Divisão Cultural 
2. Departamento de Turismo 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE CULTURA 
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24.1. O DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE CULTURA, subordinado à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, responsável por: 

1 - formular a política cultural do município; 
li - propor a implantação de pol íticas culturais do município, levando em conta os 

objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 
Ili - promover a gestão da cultu ra pública municipal, assegurando o seu padrão de 

qualidade; 
IV - elaborar planos, programas e projetos de cultura, em articulação com os órgãos 

estaduais e federais; 
V - promover o estudo, a negociação e a coordenação de convênios, com entidades 

públicas e privadas, para a implantação de programas e projetos na área de Cultura; 
VI - proteger o patrimônio cultura l, artístico, histórico e natural do Município; 
VII - documentar as artes populares; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
a) A DIVISÃO CULTURAL su bordinada ao Departamento de Promoção de Cultura que 

tem como objetivo apresentar e desenvolver diversas modalidades artísticas e culturais, 
ampliando e va lorizando o universo cultural de Curralinhos, promovendo o fortalecimento da 
Identidade cultural e da cidadan ia do município, bem como: 

1 - apoiar, incentivar, valorizar e d ifundir as manifestações cultu rais, prioritariamente 
aquelas d iretamente ligadas à história do município, às origens do seu povo, à comunidade e 
aos seus bens; 

li - preservar os valores culturais e artísticos do município, sugerindo, Inclusive, a 
proteção dos mesmos em lei; 

Ili - colaborar na organização, na divulgação e realização dos eventos locais do 
município e notadamente a festa da padroeira e a emancipação política e administrativa da 
cidade de Curralinhos; 

IV - promover a realização de eventos, festivais, recita is, gincanas, concursos e outros 
de natureza artística, cultural e trad icionalista; e 

V - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 

24.2. O DEPARTAMENTO DE TURISMO, subordinado a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo responsável pelas ações de turismo no âmbito do município, bem como: 

1 - incentivar e apoiar o turismo nas suas diversas manifestações; 
li - promover, p roteger e preservar o potencial turístico do munidpio; 
Ili - incentivar, apoiar e fomentar as atrações turísticas; 
IV - realizar atividades para promoção do turismo no município; e 
V - elaborar planos e programas de fomento ao turismo; 
VI - desenvolver, com regularidade, a execução de programas turísticos de interesse 

para a população; 
VII - desempenhar todas as demais atribuições inerentes a sua pasta na secreta ria; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação•. 
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•sEÇÃOX 

DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 25. A SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, tem por finalidacte coordenar, 
orientar, supervisionar e executar as atividades médicas, odontológicas e sanitárias 
do Município, competindo - lhe: 

1- elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Saúde, de acordo com as 
metas e diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal; 

li - superintender, orientar, regular, controlar, promover, executar e avaliar a 
execução das atividades visando à melhoria do nível de saúde da população; 

Ili - dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as unidades de 
prestação de serviços de saúde; 

1 V- participar do planejamento, da programação e da organização da rede de 
prestação de serviço regionalizada e hierarquizada do sistema unificado de saúde 
SUS, em articulação com a dlreçao estadual; 

V- orientar, promover, regular, controlar, executar e avaliar atividades 
destinadas à melhoria das condições médico - sanitário da população; 

VI - executar as atividades de vigilância epidemiológica e sanitária com vistas 
à detecção de quaisquer mudanças dos fatores condicionais da saúde individual e 
coletiva, a fim de prevenir e controlar a ocorrência e a evoluçaio de enfermidades,. 
surtos e epidemias; 

VII - estabelecer normas, padrões e procedimentos para promoção e 
recuperação do Sistema Municipal de Saúde, zelando pelo cumprimento das normas; 

VIII -formular e executar a política de formaçllo e desenvolvimento de recursos 
humanos para a saúde; 

IX - participar da elaboração da política e da execuçllo das atividades de 
saneamento básico; 

X - fiscalizar e controlar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 
XI - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

XII - colaborar na flscallzacão das agressões ao melo ambiente que tenham 
repercussões sobre a saúde humana e atuar junto aos órgãos competentes para 
controlá-las; 

XIII - participar da fiscalização, da avaliação e do controle dos ambientes de 
trabalho, bem como das ações tendentes a sua otimização; 

XIV - exercer outras atividades correlatas. 

Panlsrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde possui a seguinte estrutura: 

1 . Assessoria T<!cnlca 
2 . Assessoria Administrativa 
3. Coordenação da Atenção ll>islca em Sallde 
4 . Coordenação da Vlgiltncla Epidemiológica 
S. Coordenação da Vlglltncla Sanlt>!irla 
6 . Coordenação de Imunização 

7. Coordenação de Marcação de Exames e Consultas 
8. Coordenação das Ações Comunitárias de Sallde 
9 . Departamento Administrativo 
10. Departamento de Processamento de Dados 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA °ftCNICA 
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25.1. A ASSESSORIA TtCNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao secretá rio(a) municipal de Saúde no que lhe for determinado,. 
ficando encarregado pela : 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipa l; 

Ili - cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso 
do(a) secretário(a) municipal; 

IV - assessorar as coordenações e departam entos, quando dete rm inado pelo(a) 
secret ário(a) municipal; 

V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) secretário(a) 
municipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

25.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA_,, será exercido pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao secretá rio(a) municipal de Saúde, ficando encarregado por: 

1 - incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - real izar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário ; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DA COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

25.3 . A COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, subordinado a Secretaria 
Municipal de Saúde, competindo- lhe: 

1 - coordenar, apoiar, monitorar e avaliar as ações e serviço s d e promoção e 
Assistência à Saúde, assegurando o cumprimento das metas estabelecidas na política de 
saúde do município; 

li - normatizar, promover e coordenar a organização e o desenvolvimento das ações 
de atenção básica em saúde, no município, observados os princípios e diretrizes do SUS; 

Ili - normatizar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, no 
âmbito da atenção básica em saúde, no município; 

IV - desenvolver mecanismos de controle e avaliação das ações de atenção básica 
e m saúd e, no município; 
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V - acompanhar e propor instrumentos para organização gerencial e operacional da 
atenção básica em saúde; 

VI - prestar cooperação técnica às Unidades na organização de ações de atenção 
básica em saúde; e 

VII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOOICA 

25.4. A COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela vigilância epidemiológica, elaborando campanha de 
esclarecimentos e combate a surtos de epidemia, bem como: 

1 - assessorar a equipe de vigilância epidemiológica do município; 
li - normatizar rotinas e procedimentos, para atuação em vigilância epidemiológica,. 

no âmbito do Município; 
Ili - identificar e analisar fatores condicionantes dos meios b iológicos e ambientais 

na propagação d e doenças; 
IV - dar apoio técnico e operacional para o desenvolvimento de programas, projetos 

e atividades de vigiláincia epidemiológica, fixando responsab ilidade das equipes executores; 
V - manter fluxo sistemático e atual dos dados de investigações e inquéritos 

epidemiológicos, sobretudo às doenças de notificação compulsória; 
VI - assegurar a execução de programas de imunização, através da Coordenação 

Sanitária do município; 
VII - acompanhar coberturas vacinais para intervenções, quando necessário; 
VIII - manter articulação inter e intra institucional para garantir as coberturas 

programadas; 
IX - orientar intervenções pertinentes; 
X - participar de inquéritos epidemiológicos; 
XI - assessorar e apoiar t ecnicamente Coordenação Sanitária, nas ações de 

prevenção, controle de doenças e tendências dos d emais agravos à saúde; e 
XII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLóGICA 

25.5 . A COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde responsável por um conjunto de ações capazes de prevenir, diminuir o u 
e liminar riscos à saúde, bem como: 

1 - assessorar a equipe de vigilância sanitária do munidpioi 
li - normatizar procedimentos e instrumentalizar tecnicamente os profissionais para 

a realização de ações de inspeção e fiscalização sanitária dos estabelecimentos comerciais e 
de serviços de interesse da saúde, de acordo com a legislação vigente; 

Ili - coordenar e normatizar ações de fiscalização de estabelecimentos comerciais, de 
acordo com a legislação vigente; 

IV - desenvolver atividades de educação, regu lação e controle higiênico - sanitário 
sobre estabelecim entos, produtos e substân cias de interesse da saúdei 

V - fiscalização sanitária, nos estabelecimentos de saúde, de uso coletivo e de 
interesse da saúde; 

VI - analisar e acompanhar os planos de gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde dos estabelecimentos particulares; 
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VII - organizar e ampliar a equipe de profissionais qualificados que atuam na 

fiscali zação sanitária para atender a demanda do município; 
VIII - organizar programas especiais de tratamento de água para a população do 

munícipio; 
IX - fiscalização de todo e qualquer sistema de abastecimento ou coleta e disposiç~o 

de esgoto, seja público ou privado, em todos os aspectos que possam afetar a saúde pública, 
a fiscalização de toda e qualquer solução individual para o abastecimento de água e, ainda 
fi sca lização do destino correto dos resíduos, sejam de serviços de saúde ou comuns; 

X - zelar pelo bom desempenho dos servidores da área de vigilância sanitária 
cobrando funções e realizando treinamentos; e 

XI - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DE IMUNIZAÇÃO 

25.6. A COORDENAÇÃO DE IMUNIZAÇÃO, subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde responsáve l por planejar, supervisionar, executa r e avaliar as atívidades d e vacinação 
no município conforme as normas básicas estabelecidas pelo Programa Nac ional de 
Imunizações (PNI}, bem como: 

1 - executar a vacinação de rotina e obrigatórias 
li - planejar as estratégias especia is como campanhas e vacinações de bloqueio e a 

notificação e investigação de eventos adversos e óbitos t emporalmente associados à 
vacinação; 

Ili - gerir os estoques municipais de Imunobiológicos; 
IV - planejar, supervisionar, executar e avaliar as metas pactuadas no que se refere à 

imunização. 
V - implementar ações voltadas para o controle de agravos imunopreviníveis 

conforme indica situação epidemiológica do município, estado ou país, 
VI - capacitar recursos humanos, como forma de aperfeiçoar o trabalho dos 

profissionais da rede de atenção à saúde do município; 
VII - consolidar, analisar e divulgar dados refe re ntes às vacinas administradas no 

município; 
VIII - coleta e consolidação dos dados provenientes de unidades notificantes do 

Sistema de Informação do -Programa Naciona l de Imunizações; 
IX - prestar apoio técnico aos profissionais de saúde no âmbito de sua área de 

atuação; e 
X - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DE MARCAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS 

25.7 . A COORDENAÇÃO DE MARCAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS, subordinada a 
Secreta ria Municipal de Saúde responsável por: 

1 - coordenar todas as ações que visem garantir o acesso da população aos serviços 
especializados em saúde; 

li - coordenar o encaminhamento de pacientes a hospitais, ambulatórios ou 
laboratórios onde devam receber tratamento ou realizar exames; 

Ili - regula r a assistência à saúde de maneira que a garantia do acesso seja oferecida 
com equidade no Sistema Único de Saúde; 

IV - programar e coordenar as Centrais de Regulação de Consultas e exames; e 
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V - realizar o utras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE 

2S.8 . A COORDENAÇÃO DAS AÇÕES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE, subo rdinada a 
Secretaria M u nicipa l de Saúde responsável pela coordenação direta das ações d os agentes 
com unitá r ios d e saúd e, como: 

1 - planeja r atividades d e apoio e de f o rmação, ca pazes de q ualificar o trabalho e 
ampl ia r o d esempenho dos agentes comunitários na fu nção comunitária; 

saú de; 

li - monitora r o p rocesso de trabalho dos agentes comun itá r ios d e saúde; 
Il i - busca r a na lisa r as atividad es d as visitas dom ici liares dos agentes comunitá rios de 

IV - supervisionar e acompanhar os registros nos sistem as e letrônicos; 
V - realizar reuniões mensais com as eq uipes; 
V I - buscar dispon ib ilizar o suporte d os gestores e Instrumento nortead o res pa ra 

auxiliar a execução de suas atribuições; 
VII - plan eja r políticas p úbl icas que visem apoiar as práticas cotid ianas, promovam as 

atua lizações mult ip rofissio nais e possibilitem q ue o trabalho de atenção básica seja 
de qualid ade e possa impactar na q ua lid ade d e vida da popu lação; e 

V III - r ea lizar outras atividades cor relatas com su a ár ea de atuação. 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

25.9 . O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, ó rgão su bordinado diretamente à 
Secretaria Municipa l de Saúde, responsável pelas ações de gestão administrativa, controle de 
d istribuição de medicamentos. mater ial d e consu mo e permanente e p r ocessos que t ramitam 
nessa secre t aria, bem como: 

1 - exercer a f unção ad m inistrativa na gestão d e medicamentos e m ateriais de saúde; 
li - realizar levant ament o periódico dos estoques de materiais; 
Ili - influir sobre o fluxo de tramitação de processos no âm b ito dessa secretaria; 
IV - exercer contro le de uso e manuten ção dos veícu los da saúde; 
V - cola bo rar com as n o r mas do sistem a de controle in terno do m unicípio; e 
VI - rea liza r o utras atividades cor re latas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

25.10. O DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, subordinado 
d iretament e à Secreta r ia Mun icipal de Saúde incu m b ido de efetuar a informatlzaç~o de 
p rocedimentos e transmissão dos dad os gerados pelos profissiona is d e sa ú de e d os 
progr am as na á r ea da saúde municipal, bem com o: 

1 - elaboração das In formações pa ra envio de dados dos programas re lacionados a 
informatização de procedimentos; 

li - acom panhar a execução dos serviços a ser e m p rocessados; 
Il i - programar as prioridades de execu ção de serviços; 
IV - colabora r n o sen tido de trei nar dem ais servidor es a fi m de q u e possam m e lhor 

utilizar equ ipam entos e bem aproveitar os produ tos Informatizados; e 
V - articu lar-se permanentemente com o s demais set ores da secretaria de saúde, no 
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sentido de, gradativamen te, ampl iar os seus traba lhos de informatização; 
V I - proced er à digitação d os docu ment os a serem informat izad os; 
V II - organizar e manter atua lizado o arquivo dos p rogramas implantados e/ou em 

implantação; 
VI II - realizar outras atividades corre latas com sua ár ea de atuação• . 

- sEÇÃOXI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 26. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, t em por finalidade 
form ular e executa r a política de promoção socia l n o ãmbito do mun icíp io, competi ndo-lhe: 

1 - coordenar , p romover e execu ta r ações que v ia bil izem a i n tegração e a 
assistên cia socia l d as com unid ades; 

li - pro m over ações v o ltadas pa ra a su pe ração de p roblemas emergen c ia is d as 
com u nidades; 

Ili - articular-se com os segmentos comuni t ários organ iza d os, visand o a sua 
participação na definição d as políticas da área de ação da Secretaria; 

IV - fomentar, coo rdenar e execu tar ações d e a poio à família, infância, 
ado lescê ncia, pessoas ido sas e com d eificiência; 

V - promover o d esenvolvimento integrado nas á reas d a família, infância,. 
ado lescên cia, pessoas ido sas e co m dificiência; 

V I - d esenvolver ações q ue o bjetive m a va lorização do trabalhador e a su a 
integração na Economia; 

VII - d esenv o lve r p rogramas q ue possib i litem a melhor ia d e q ualidad e d e 
vid a d a popu lação em situ ação de v ulnera b i lida d e socia l; 

V III - cad astrar as famílias e pessoas em situação de v ulnerabilidade social nos 
programas sociais; 

IX - elabor ar planos d e ação com ó rgãos afi n s na esfera Estadual e Federal; 
X - r ea lizar estudos e pesquisas sobre os problemas d e habitação volta das a famílias 

de baixa renda elaborando programas para saná-los; 
XI - d esenvolver p rogramas na á rea socia l voltada a população em s ituação de 

vu lnerab i lid ad e socia l; 
XII - dar suporte técnico e administrativo para os conselhos m unicipais d a sua área 

d e atuação; 
XI II - ger en ciar o Cadastro único do mun icípio; e 

XIV - exercer o u tras ativid ades cor rela t as. 
Parágrafo Único. A Secretaria M u n icipa l de A ssistência Socia l possu i a seguinte 

estrutura: 

1. Assessoria Técnica 
2. Assessoria Admin istrativa 
3. Coordenação de Gestão do SUAS 
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4 . Coordenação Geral de Proteção Social 
s. coordenação da Gestão de Proteção Social Básica 
6. Coordenação da Gestão de Proteção Especial 
7. Departamento de cadastro Único do Munlclplo 
8 . Departamento de Vlgllãncla Socloasslstenclal 
9 . Departamento de Promoção do Trabalho e Transferência de Renda 
10. Departamento Administrativo 
a) Divisão de Processamento de Dados 

DAS ATRIBUIÇÕES 

26.1. A ASSESSORIA TTCNICA, será exercida pelo assessor t écnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao secretá r io(a ) municipa l de Assistência Socia l no q u e lhe for 
determinad o, fica ndo encarregado pela: 

1 - p rodução de informações, pareceres e o utros d ocu ment os de natureza t écnic a e 
admin istrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo (a) secretário(a) 
mun icipal; 

Ili - cumpr imento de o utras atr ibuições que lhe f o rem com etidas por ato expresso 
do(a) secretário(a ) m unicipa l; 

IV - assessorar as coordenações e departamentos, quando determinad o pelo(a) 
secretário(a) municipal; 

V - exercer outras atribu ições que lhe sejam determ inadas pelo(a) secret ár io(a) 
m u n icipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

26.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercida pelo assessor ad ministrat ivo, é 
subordinada d iret am ent e ao secretá r io(a) m unicipa l de Assist ê ncia Socia l, fica ndo 
encarregad o por : 

1 - incum bir-se dos despachos do Secret á rio; 
li - orientar e cont ro lar os serviços pertinentes a secretar ia; 
Ili - realizar pesqu isas e e laborar estud os sob re assu ntos d e interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumpr i r as n o rmas e ordem d o secretá rio; 
V - exercer outr as atividades q u e lh e f o rem atribuídas pelo secret ário; e 

VI - exercer o ut ras atribu ições corre latas com seu cargo. 

DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO SUAS 

26.3. A COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO SUAS, subord inada à Secretar ia Municipal de 
A ssist ência Socia l, responsável p o r gara nti r a m anutenção dos ben efício s p ara aque les que 
deles necessitam, de modo que consiga m manter uma vida digna e o direito ao acesso a 
outras polít icas p úblicas sociais, que tem como atribuições: 

1 - executa r ações voltadas ao planejamento, articu lação, monitoramento,. 
r egulação, avaliação e assessoram ento técn ico dos b ene f ícios, serviços, program as e projeto s 
rea lizados pela rede socioassistencial govern amental e não governamental n o município; 

li - elaboração dos instrumentos de gestão da Assistência Socia l previstos n a Lei 
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Orgân ica da Assist ência Socia l e nas No r mas; 

111 - alim entação dos aplicativos e programas do Sistema Rede SUAS do Governo 
Federal, compreendendo o CADSUAS, SUASW EB, CNEAS, Censo SUAS, RMA, entre out ros; 

IV - avalia r do pon to de v ist a do contro le socia l os processos de acom pan hamento 
da gest ão dos benefícios e transferência de renda; 

V - avaliar e forta lecer a gest ão dos benefícios e t ransferência de renda na assistência 
social, na perspectiva da garantia dos direitos dos usuár ios e da consolidação do SUAS; 

VI - ava liar a gestão dos processos de articulação e integração entre serviços, 
benefícios e transferê ncia de renda, na perspectiva da inter set o riali dade com as dem ais 
políticas públicas; 

VII - planejar, monitorar e avaliar as ações de cadastram ent o; e 

VI II - realizar outras at ividades correlatas com sua área de atuação . 

DA COORDENAÇÃO GERAL DE PROTEÇÃO SOCIAL 

26.4 . A COORDENAÇÃO GERAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, subord inado a Secreta r ia 
M unicipal de Assistência Social, responsável pela coordenação e planejament o das ações da 
assist ência social básica e especial, compet indo-lhe ainda: 

1 - coordenar a proteção socia l b ásica e especial; 

li - p romover e garantir a formação continuad a d os diversos segment os da 
assistência social; 

Ili - p romover reuniões e e ncontros de formação regulares com as equipes de 
trabalho em t odos os ramos de atuação da assist ência social ; 

IV - ava liar os serviços o fertados pela assistência socia l per iodica mente; 

V - atuar na defesa dos valores da institu ição onde t raba lha; 

VI - coordenar a e laboração dos planos Municipais ligados a Assistência Socia l; 

VII - aco m panhar e auxi liar a alimentação d os sistemas de informação e cadastro de 
responsa bi lidade da Assistência Social; e 

VI II - realizar out ras at ivid ad es corre latas com su a á r ea d e atuação. 

DA COORDENAÇÃO DA GESTÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

26.5. A COORDENAÇÃO DA GESTÃO OE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, subord inada à 
Secret aria Municipal de Assistência Socia l, responsável pela coordenação das atividades do 
Centr o de Referência da Assist ê ncia Socia l, unidade pública que ofe r ece at e ndiment o s 
ind ividualizados (ou em grupo s) a indiv íduos e fam ílias, que t em como atribu ições: 

1 - coordena r a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações 
e a ava liação das ações, programas, proj etos, serviços e benefícios; 

li - participar da e laboração, acompanhar e avalia r os fl uxos e procedimentos para 
garantir a efetivação d a referência e con t rarref e rê nc ia; 
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Ili - coordenar a execução das ações, de forma a manter o diá logo e garantir a 
participação dos profissionais, bem como das famílias Inser idas nos serviços ofertados pelo 
CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 

IV - definir, com participação da equ ipe de profissionais, os crité rios de inclu são , 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 

V - coorden ar a definição, junto com a equ ipe de profissionais e representantes da 
r e d e socioassistencial do território; o fluxo de entr ada, acompanhament o; monitoramento, 
avaliação e desligamento das famflias e Indivíduos nos serviços de proteção social básica da 
r-ede socioassistencial r-efer-e n ciada ao CRAS; 

VI - promover a articulação entre serviços, transferência d e renda e benefícios 
socioasslsten cla is na á r-ea de abr-angêncla do CRAS; 

V II - definir, junto com a equipe técnica, o s meios e as ferramentas teórico
metodológicos de traba lho social com famílias e dos serviços de convivência; 

VIII - contr-ibuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiên cia e 
impactos d os progr-amas, serviços e pr-ojetos n a qualidade d e vida dos usuár-ios; 

IX - efetuar ações de mapeamento, articu lação e potencialização da r ed e 
socioassisten cia l no ter-ritór-io de abrangência do CRAS e fazer a gest ão local desta r-e d e; 

X - ef etuar- ações de mapeamento e articulação das r-edes de apoio informais 
existentes no terr itório (lideranças comunitárias, associações de bairro); 

XI - coor-den a r- a alimentação d e sistem as de infor-mação de âmbito local e monitor-ar
o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassist e nciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assist ência Social; 

XII - participar- dos pr-ocessos de articulação intersetorial n o território do CRAS; 

XIII - aver-iguar- as necessidades d e capacitação da e quipe de r-efer-ência e informar 
a Secr-etar-ia de A ssistência Social; 

XIV - planejar e coordenar- o processo de busca ativa no terr-ltó r-lo de abr-angêncla 
do CRAS, em consonância com dir-etr-izes da Secretaria de Assistên cia Social; 

XV - participar- d as r-euniões de planejamento pr-omovidas pela Secr-etar-ia d e 
Assistência Social, contribuindo com su gestões estratégicas para a melhoria dos serviços a 
serem prestados; 

XVI - participar de reu niões sistem áticas na Secr-etar-ia Municipa l de A ssistência 
Social, com presença de o u tros coordenadores que represent em a proteção especial; e 

XVII - r ea lizar outras atividades corre latas com sua á r ea de atuação. 

DA COORDENAÇÃO DA GESTÃO OE PROTEÇÃO ESPECIAL 

26.6. A COORDENAÇÃO DA GESTÃO OE PROTEÇÃO ESPECIAL, subordinada à 
Secretaria M unicipa l d e Assistência Socia l, r-esponsável pela coord enação das atividades do 
Centro de Referê ncia Especializado em Assistência Social - CREAS, unidade pública que 
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atende pessoas que v ivenciam situações de violações de direitos ou de violências, que tem 
como atr-ibuições: 

1 - coordenar as rotinas administrativas, os processos de t rabalho e os recursos 
humanos d a Unidade; 

li - participar da elaboração, acompanhamento, implem entação e avaliação dos 
fluxos e procedimentos adotados, visando garant ir a efetivação das articulações necessárias; 

Ili - subsidiar e participar da e laboração dos mapeamentos d a á rea de vigilância 
socioassistencial do órgão gestor de A ssistência Socia l; 

IV - coordenar o processo d e articulação cotidiana com as d emais unidades e serviços 
socioassisten ciais, especialme n te os CRAS e Serviços d e A colhimento, na sua á rea de 
abrangência; 

V - coordenar o processo d e articulação cotidiana com as demais políticas públicas e 
os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Socia l, 
sempre que necessário; 

VI - definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem 
desenvolvidos na Unidade; 

VII - discutir com a equ ipe técnica a adoção d e estratégias e ferramentas teórico
metodológicas que possam qualificar o trabalho; 

VIII - d efin ir com a equipe os c ritérios de inclusão , acompanhamento e desligamento 
das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; 

IX - coordenar o processo, com a equ ipe, unidades r-eferenciadas e rede de 
articulação, quando for o caso, do fl uxo de e ntrada, acolhida, acompanhamento, 
encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS; 

X - coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de 
participação dos profissionais e dos usuários; 

XI - coor-den ar a oferta e o acompanhamento do(s) serv iço(s), incluindo o 
monit oramento dos r-egistr-os de infor-mações e a avaliação das ações desenvolvidas; 

XII - coor-denar a alimentação dos registr-os de infor-mação e monitor-ar- o env io 
regular de informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao 
órgão gestor-; 

XI II - contribu ir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos 
pelo CREAS; 

XIV - participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de 
Assistên c ia Social e r epresentar a Unidade e m outros esp aços, quando solicitado; 

XV - identificar as nece ssidades de ampliação dos recursos humanos da Unidade 
e/ou capacitação d a equipe e inform ar o ó r-gão gestor de Assistência Socia l; 

XVI - coordenar os encam inhamentos à r ede e seu acompanhamento; e 

XVII - r ea liza r outras atividad es correlatas com sua ár-ea de atuação. 
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00 DEPARTAMENTO OE CADASTRO ÚNICO 00 MUNICÍPIO 

26.7. O DEPARTAMENTO OE CADASTRO ÚNICO 00 MUNICÍPIO, subordinado à 
Secretaria Municipa l de Assistência Socia l, responsável pela manutenção do cadastro único 
no município, bem com o: 

1 - operacionalizar e gerir o sistema d e cadastro das famílias b eneficiárias atendidas 
pelo SUAS; 

li - disponibiliza r dados e informações para o fornecimento dos benefícios de caráter 
continuado" esporádico e para os programas de transferência de renda; e 

Ili - administrar os benefícios (bloqueio e desbloqueio, suspensão, reversão de 
suspensão, cancelamento e reversão de cancela mento); 

IV - habilitar as famílias inscritas no Cadastro Único; 

V - revisar o Cadastro de família s beneficiárias; 

VI - manter atualizado os dados das famílias no Sistema de Cadastro Único; 

VII - e laborar relatórios; 

VIII - articular e implementar parcerias; 

IX - receber e tratar denúncias de irregularidades; 

X - zelar pela guarda e pelo sig ilo das informações coletadas; 

XI - disponibilizar para as in stâncias de Controle Social o acesso aos dados cadastrais, 
aos formulários arquivados e aos documentos referentes às ações de verificação de 
inconsistências cadastrais; e 

XII - realizar outras atividades corre latas com su a á rea de atuação. 

00 DEPARTAMENTO OE VIGIL.ÃNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

26.8. O DEPARTAMENTO OE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, subordinado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela 
produção , s istem at ização, aná lise e disseminação de informações conside rando as situações 
de vu lnerabilidade que Incidem sobre Indivíduos e famílias, d e acordo com as especificidades 
do território onde deve ser ofertado os serviços, bem como: 

1 - produzir e disseminar informações, possibilitando conhecimentos que contribuam 
p ara a ef etivação do caráter preventivo e proativo da polít ica d e assist ência socia l, assim como 
para a redução dos agravos, fortalecendo a função de proteção social d o SUAS; 

li - apoiar as atividades de planejamento, de supervisão e de execução dos serviços 
socioassist e nciais por meio do provimento de dados, indicadores e aná lises; 

Ili - analisar as demandas da população e oferta de serviços, considerando a 
capacidade d e execução do Município; 

IV - registrar e acompanhar o h istór ico de atendimento do Município, ident ificando 
os d esafios e ações exitosas; 

V - dialoga r entre o órgão gestor e as á reas responsáveis pela execução da política 
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(Proteção Socia l Básica e Especial), subsidiando a ação de ambos; 

VI - e labor-ar o s instr-umentos d e gestão da A ssistência Socia l previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social e nas Normas Operacionais do SUAS; e 

VII - realizar outras atividades correlatas com su a á rea d e atuação. 

00 DEPARTAMENTO OE PROMOÇÃO 00 TRABALHO E TRANSFERENCIA OE RENDA 

26.9. o DEPARTAMENTO OE PROMOÇÃO 00 TRABALHO E TRANSFERENCIA OE 
RENDA, subordinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, responsáve l por: 

1 - implanta r planos, programas, projetos e atividades de assistência social de 
transferência de renda; 

li - assistir técnica e mater ia lmente as associações de bairros e outras formas 
organizadas da sociedade que permitam a melhoria das condições de vida dos habitantes do 
Município; 

Ili - propor estratégia de ação, em face dos problemas sociais prioritários ao 
município, com a participação da comunidade; 

IV - desenvolver ações integradas com outras secretarias municipais; e 

V - propiciar a participação da popu lação, por intermédio de o rganizações 
representativas, n a formulação d as políticas sociais e no controle das ações; 

VI - coorde nar programas que promovam a capacitação para gerar e mprego para os 
jovens e m situ ação vulner-ável; e 

VII - rea lizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

00 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

26.10. O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, subordinado a Secreta ria Municipal de 
Assistência Social, r esponsável pelas ações de gest ão administrativa, cont role de distribu ição 
de material de consumo e perman ente e p rocessos que tramitam n essa secreta ria; bem 
como: 

1 - exercer a função administrativa na gestão de aquisição de materiais de consumo 
e permanente; 

li - realizar le vantamento periódico dos estoqu es de materia is; 

Ili - influir sobre o fluxo de tramitação de processos no âmbito da secretaria; 

IV - exercer con trole d e uso e manutenção dos veículos da secr etaria; 

V - cola borar com as normas d o sistema de controle interno do município; e 

VI - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

a) DIVISÃO OE PROCESSAMENTO OE DADOS, subordi nado ao Departamento 
Administrativo incumbido de efetuar a informatização de procedimentos e transmissão dos 
dados gerados pelos profissionais e prog ramas na área da assist ê ncia social, b e m como: 

1 - auxiliar no envio de dados dos programas relacionados a informatização de 
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procedimentos; 

li - acompanhar a execução dos serviços a serem processados; 

111 - proceder à digitação dos documentos a serem informatizados; 

IV - articu lar-se permanentemente com os demais setores da secretaria de 
assistência sociat no sentido de, gradativamente, amplia r os seus trabalhos de 
informatização; 

V - organizar e manter atualizado o arquivo dos programas implantados e/ou em 
implantação; 

VI - colabora r no sentido de treinar demais servidores a fim de que possam melhor 
utilizar equipamentos e bem aproveitar os p rodutos informatizados; e 

VII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação•. 

•sEÇÃOXII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 27. A SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE tem por finalidade a 
formulação de políticas públi cas e a coordenação d a implementação de ações, 
diretamente ou em parceria com entidades públicas e privadas, de programas, 
projetos e atividades voltados para o atendimento aos jovens, competindo-lhe: 

1 - a promoção, coordenação, planejamento, desenvolvimento e execu ção das 
políticas públicas voltadas à juventude; 

li - a coordenação da implementação de ações municipais voltadas à1 
aqu isição d e conhecimento e a descoberta de aptid ões e competências para os 
jov ens, q u e possam constituir a base de seu desenvolvimento e facilitar sua 
integraçao na sociedade; 

Ili - o apolo às In iciativas da sociedade clvll que visem ao fortalecimento da 
auto-organização dos jovens, em suas diversas formas de manifestação; 

IV- a articulação de ações da Administração Municipal. no sentido de orientá-las 
para a inclusão e valorização de eventos e políticas públicas para a juventude; a 

V - a promoção, a coordenação, o planejamento e o desenvolvimento de 
ações destinadas à execução de projetos especiais voltados à juventude a serem 
definidos por ato específico do Chefe do Poder Executivo; 

VI - a realização de estudos e pesquisas sobre a s ituação d os j oven s no 
Municipio; 

VII - o desenvolvimento d e p rojetos e serviços voltados para o atendimento 
á juventude; 

V II I - estimular a gestão descentralizada e defesa de direitos da 
juventude; 

IX - f omentar a lternativas para qualificação e geração de trabalho e renda 
em diferentes áreas aos jovens; 

42 

X - incentivar ações de inclusão digita l e acesso a informação aos jovens; 
XI - colaborar, fo rm u lar e estimular políticas e ações de prevenção ao uso de 

drogas; 

X II - o exerclcio de outras competências correlatas, em razão de sua 
natureza. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Juventude possu i a seguinte 
estrutura : 

1 . Assessoria Administrativa 
2 . Departamento de Projetos e Ações Tematlcas 
3. Departamento da Juventude 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

27.1. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, será exercida pelo assessor administrativo, é 
subordinada diretamente ao secret ário(a) municipal da Juventude, ficando e ncarregado por: 

1 - incu mbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orien tar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretá r io ; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DO DEPARTAMENTO OE PROJETOS E AÇÕES TEMATICAS 

27.2. O DEPARTAMENTO OE PROJETOS E AÇÕES TEMATICAS, responsável pelo 
planejamento de p rojetos e ações temáticas, subordinado diretamente ao secretário(a) 
municipal da Juven tude, ficando encarregado por: 

1 - planejar, organizar e su pervisionar os serviços técnicos administrativos de sua 
compet~ncia; 

li - apresentar projetos de planejamento e deliberar sobre seu encaminhamento à 
decisão das au toridades superiores; 

Ili - formu lar as políticas, coordenar e executar ações,. projetos e programas de 
captação de recursos externos às finanças municipais e de fina nciamentos de projetos na área 
da juventude e desporto; 

IV - realiza r estudos e/ou pesquisas, propondo políticas e diretrizes setoriais para 
juventude; e 

V - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE 

27.3 . O DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE, órgão subord inado à Secretaria Municipal 
da Juventude e Desporto,. responsáve l por: 

1 - formular e propor diretrizes da ação governamental voltadas à promoção de 
políticas públicas de juventude; 
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li - propor estratégias de acompanhamento e ava liação da política m unicipa l de 
juventude, promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a si tuação juvenil 
com vistas a contribuir na elaboração de propostas de políticas públicas; 

Ili - apresent ar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que visem a 
assegurar e a ampliar o s direitos da juventude e fomentar o intercâmbio entre organizações 
juvenis municipais e estaduais; e 

Ili - aplicar e executar de políticas, projetos e programas que visa m à integração e· 
inclusão social de adolescentes e jovens, de acordo com definição etária proposta pelos 
órgilos oficiais dos governos federal, estadua l e municipal; 

IV - promover a execução de políticas públicas para a juventude no âmbito do 
município; 

V - apoiar iniciativas que visem o cresci m ento econômico e social da juventude; 
VI - participar de ações, programas e projetos sociais que visem à integraçilo do 

jovem n o mercado de trabalho, bem como o acesso a todos os n íveis de educação; e 
VII - rea lizar out ras at ividades correlatas com sua área de atuaçilo" . 

"SEÇÃO XIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 28. A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, tem a fina lidade de formular e executar políticas publicas de 
desenvolvimento e apoio à agropecu ária, meio ambien te e proteção dos recursos 
hídricos do município e o competindo- lhe: 

1 - coordenar, fom entar e artic ular programas de d esenvolv ime nto rural 
alternativos para pequenos agricultores; 

li - promover e coordenar a política d e aquisição de insumos e distribuição de 
sementes, com apoio de entidades e associações rurais do Município; 

Ili - coordenar e orientar a politica de processos tecnológicos, em consonância 
com o s princípios eco lógicos; 

IV - promover e executar a politica florestal e a preservação dos recursos 
naturais no âmbito do Município; 

V - estabe lecer e executar a po lítica de irrigação, de modo articu lado com as 
d emais instituições públicas e privadas atuantes no setor; 

VI - promover o associativismo rural, bem como assistir as cooperativas e 
outras associações de classe d e produtores e de traba lhadores; 

VII - articula r -se com organismos federais e estaduais com vistas a execução 
dos serviços de açudes e perfuração de poços; 

VIII - promover e coordenar a pol itica de assistência técnica ao pequeno 
produtor; 

IX - elaborar projetos de controle da produçilo e seu respectivo escoamento; 
X - e laborar projetos de un idades de abastecimento e armazenamento; 
XI ~ promover a fiscalização quanto ao cumprimento de normas e posturas 

relacionadas com o sist ema d e abast ecim e nto; 
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XII - elaborar programas e estudos alternativos; 
XIII - promover a integração do Município com os órgãos federais e estaduais que 

excerçam atividades d e abastecimento, objetivando estabelecer diretrizes gerais para ações 
conj u ntas; 

XIV - estabelecer normas para controle da produção o do seu respectivo 
escoamento, p romovendo a localização e construção de unidades de armazena menta e 
abastecimento; 

XV - promover a regu la rização da oferta d e alimentos; 
XVI - administrar as feiras, mercados, matadouros e centros comerciais sob o 

domínio do Poder Público Municipal; 
XVII - resguardar os interesses da popu laçilo no que se refere a comercializaçilo de 

mercadorias e bens que comprometam à saúde e as normas públicas; 
XVIII - defender os interesses da municipa lidade contra a ação dos especuladores; 
XIX - reprimir o abate e a com ercialização clandestina d e animais; 
XX - executa r a política ambienta l do Município, examin ando e aprovando as medidas 

para prevenir e corrigir a lterações do m eio am biental natural, urbano e rura l; e 
XXI - exercer outras atividades corr e latas. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos possui a segu inte estrutura : 

1. Assessoria Técnica 
2. Assessoria Administrativa 
3. Departamento de Agricultura Familiar 
4 . Departamento de DesenvoMmento Agropecuário 
a) Divisão de Flscallzação e Inspeção Animal e Agrlcola 
b) Divisão de Mercados e Feiras 
5. Departamento do Melo Ambiente 
a) Divisão de Licenciamento 
b) Divisão de Flscallzação Ambiental 
6. Departamento de Recursos Hfdrtcos 

DAS ATRIBUIÇÕES 

DA ASSESSORIA rtCNICA 

2B.1. A ASSESSORIA rtCNICA, será exercida pelo assessor técnico, cuja competência 
é prestar assessoria direta ao secretário(a) municipal de Secretaria Municipal de Agricu ltura, 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos no que lhe for determinado, ficando encarregado pela : 

1 - produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza técnica e 
administrativa; 

li - execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo (a ) secretário(a) 
municipal; 

Ili - cumpr imento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso 
do(a) secretário(a) municipal; 

IV - assessorar os departamentos, quando determinado pelo(a) secret ário(a) 
municipal; 

V - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo(a) secretário(a) 
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municipal. 

DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

28.2. A ASSESSORIA ADMINISTRATIVA., será exercida pelo assessor administrativo, é
subordinada diretamente ao secretário(a) municipal de Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ficando encarregado por: 

1 - incumbir-se dos despachos do Secretário; 
li - orientar e controlar os serviços pertinentes a secretaria; 
Ili - realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 
IV - desempenhar e cumprir as normas e ordem do secretário; 
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; e 

VI - exercer outras atribuições correlatas com seu cargo. 

DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

28.3. O DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA FAMILIAR, subordinado diretamente a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, responsável pela 
execução da política agrícola, o uso e ocupação do solo rural e do desenvolvimento de ações 
de promoção, proteção e recuperação da agricultura familiar do município, bem como: 

1 - incentivar à produção agrícola, aração de terras, distr-ibuição de sementes e 
desenvolvimento de hortas comunitárias e d a comercialização de produtos; 

li - promover a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas à 
conservação do solo; 

Ili - fomentar a prestação de serviços técnicos; 
IV - a promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da 

permanência do homem no campo; 
V - trabalhar em parceria com os órgãos responsáveis pelo processo de 

implementação e ordenação de regulamentação fundiária; 
VI - a articulação com outros órgãos do município e de outros níveis de governo, para 

o desenvolvimento de programas conjuntos voltados para a melhoria das condições de vida 
da população rural do município; e 

VII - exercer outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

28.4. O DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, subordinado à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, responsável por 
promover o desenvolvimento do agronegócio executando atividades, programas e ações d e 
cooperativismo e associativismo rural, infraestrutura, logística, tecnologia agropecuária e· 
sistemas de produção e sustentabilidade agropecuária, competindo- lhe ainda : 

1 - planejar atividades diretamente associada ao cultivo de plantas e à criação d e 
animais; 

li - realizar campanhas junto aos produtores para incentivo ao melhoramento dos 
rebanhos; 

Ili - manter abatedouros municipais para facilitar o abate de animais; 
IV - manter centros de comercialização dos produtos e animais abatidos para o 
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consumo; 

V - realizar campanhas educativas e preventivas com a agricultura do município; 
VI - elaborar e propor normas legais para assegurar a saúde dos an imais e vegetais e 

a qualidade sanitária dos produtos e subprodutos de origem agropecuária; 
VII - exercer controle e impor barreiras para evitar entrada e saídas de anima is 

contaminados; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
a) A DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO ANIMAL E AGRÍCOLA, divisão 

subordinada diretamente ao Departamento de Desenvolvimento Agropecuário responsável 
pela fiscalização de produtos comercializados em mercados e feiras livres, além da 
regularização do abate de animais em todo território municipa l, bem como: 

1 - planejar, coordenar, normatizar, fiscalizar e executar a política de saúde animal, 
vegetal e de defesa sanitária; 

li - proceder o controle de qualidade, de classificação, de inspeção, de padronização 
e do armazenamento de produtos e subprodutos d e origem animal e vegeta l; 

Ili - propor e executar os programas de promoção e proteção da saúde animal e 
vegetal, e da educação sanitária, cumprindo e f azendo cumprir o que dispõe as legislações no 
que concerne as atividades que compõe seus objetivos; 

IV - exercer as atividades de vigilância epidemiológica para o diagnóstico precoce de 
doenças e pragas; e 

V - exercer outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
b) A DIVISÃO DE MERCADOS E FEIRAS,. divisão subordinada diretamente ao 

Departamento de Desenvolvimento Agropecuário responsável pela utilização e conservação 
dos mercados e feiras l ivres do Município, bem como: 

1 - exercer controle cadastral dos pontos comerciais do mercado e feiras livres do 
Município; 

li - efetuar o controle e distribuição de pontos ou locais de comercialização; 
Ili - estabelecer normas e procedimentos para utilização dos pontos comerciais em 

conformidade com o Código de Postura do Município; 
IV - exercer a fiscalização nos mercados e feiras quanto a aplicação do Código de 

Postura do Município; 
V - aplicar advertência, multas e penalidades nos casos de descumprimento de 

normas e do Código de Postura do Município; 
VI - manter a fiscalização quanto a comercialização em loca is impróprios e 

mercadorias proibidas; e 
VII - exercer outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

28.5. O DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, subordinado à Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, responsável pela preservação e 
conservação do meio ambiente do município, competindo- lhe ainda: 

1 - manter cadastro com informações do solo, da vegetação e florestas nativas; 
li - elaborar e manter cadastro com informações do lençol freático do solo do 

município; 
Ili - c riar políticas do uso de potencial do solo para a agricultura sem agredir o meio 

ambiente; 
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IV - planejar e executar ações para controle de poluição atmosférica, poluição das 
águas, queimadas e desmatamentos que afetam a qualidade de vida do homem e de outras 
espécies; 

V - garantir a participação da comunidade no processo de gestão ambiental, 
assegurando a representação dos segmentos sociais no planejamento e execução da política 
ambiental do município; 

VI - planejar, programar e executar a arborização dos logradouros e vias públicasr 
bem como conservar e manter áreas verdes de parques, praças, jardins públicos municipais e 
atividades a fins; 

VII - realizar a coordenação das atividades de serviços de sua competência; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
a) A DIVISÃO DE LICENCIAMENTO, subordinado ao Departamento do Meio 

Ambiente, responsável pelo procedimento administrativo pelo qual o órgão competente 
licencia a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou atividades 
que possam causar poluição ou degradação ambiental, através do exercício de poder de 
polícia previsto na legislaç:lo própria, bem como: 

1 - propor normas, padrões e procedimentos de licenciamento ambiental do 
município; 

li - executar o licenciamento ambiental na área de atividades de infraestrutura 
urbana e parcelamento do solo, nas áreas de comércio, prestação de serviços e naquelas 
sujeitas a autorizações especiais, monitorando as condicionantes estabelecidas nas licenças 
dos empreendimentos; 

Ili - realizar vistorias técnicas, e emitir o relatório de Impacto Ambientai; 
IV - acompanhar Junto aos empreendedores o monitoramento das atividades 

licenciadas ambientalmente, bem como o atendimento das condicionantes estabelecidas 
quando da concessão das licenças ambientais; e 

V - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuaçao. 
b) A DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, subordinado ao Departamenro do Meio 

Ambiente, responsável pelo procedimento administrativo de fiscalização previsto na 
legislaçao própria, competindo-lhe ainda: 

1 - monitorar e avaliar procedimentos de fiscalização ambiental no município; 
li - elaborar, em conjunto com órgãos afins, os planos, programas, projetos, normas, 

padrões e procedimentos de controle e fiscalização das fontes de poluição sonora, fixas e 
móveis, e das fontes de poluição veicular no município; 

Ili - elaborar procedimentos fisca is e instruções de serviço; 
IV - noticiar os demais órgãos reguladores municipais sobre irregularidades 

detectadas em ações de fiscalização regulares ou demandadas por terceiros; 
V - fiscalizar a coleta, o transporte e a d isposição final dos resíduos sólidos, descarga 

de terra e entulho e de resíduos especiais realizados por particulares; 

VI - coordenar a atuação descentralizada da equipe técnica de fiscalização ambiental 
no território, bem como no âmbito de cooperação interinstitucional e intersecretarial; 

VII - analisar, aprovar e monitorar os projetos de recuperação de dano ambiental e 
promove atendimento ao infrator ambiental; e 

VIII - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 
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IX - apurar a prática de infração ambiental, vistoriar, notificar, emitir pareceres, 

propor autuações ou embargos de atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente; 
X - gerir os instrumentais de autos de intimação, inspeção, infração e multa, além de 

termos de embargo, suspensão e demais documentos relativos à fiscalização ambiental; 
XI - gerir o cadastro e manutenção dos autos de infração e multa, além de fornecer 

respectivos dados gerenciais; manter atualizado o cadastro de devedores relativos à 
fiscalização ambiental; 

XII - sistematizar e manter atualizado o sistema de controle dos autos de infração 
para subsidiar a emissão de certidões ambientais 

XIII - executar os procedimentos dos autos de inspeção, infração, multa e demais 
documentos pertinentes, e emitir o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); e 

XIV - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação. 

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

28.6. O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS, subordinado diretamente a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, responsável pela 
preservação dos potenciais hídricos, bem como pela fiscalização das condições de uso pela 
população do município, bem como: 

1 - exercer o poder de polícia ambiental para proteger as águas, dentro de seu 
território e nos limites de sua competência; 

li - controlar atividades que possam vir a contaminar a água de abastecimento da 
população por meio da fiscalização e licenciamento ambiental; 

Ili - fiscalizar ocupações irregulares em áreas de mananciais; 
IV - emitir normas de proteção e conservação de águas no que diz respeito ao 

interesse local; e 
V - realizar outras atividades correlatas com sua área de atuação• . 

TITULO Ili 
DOS CARGOS EM COMISSÃO E CONFIANÇA DE AGENTES POÚTICOS DE LIVRE NOMEAÇÃO 

•Art. 32. Os cargos em comissão e confiança são os cargos de chefia, direção ou 
assessoramento de livre escolha do chefe do Poder Executivo Municipal, não havendo 
estabilidade no cargo. Compõe a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Curralinhos os seguintes cargos em comissão : 

1- DO GABINETE DO PREFEITO - GP 
a) Chefe de Gabinete 
b) Assessor Especial 
c) Assessor de Comunicação 
d) Assessor Administrativo 
e) Chefe de Cerimonial 
f) Secretário da Junta de Serviço Militar 

li - DA PROCURADORIA CERAL DO MUNICIPIO - PGM 
a) Procurador-Geral do Município 
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b) Assessor Técncio 
c ) Assessor Administrativo 

Ili - DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM 
a) Ouvidor- Geral do Município 

IV-DACONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 
a) Controlador-Geral do Município 
b) Assessor T écncio 
e) Assessor Administrativo 

V - DASECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 
a) Secretário(a) Municipal de Admini stração e Finanças 
b) Assessor T écnico 
e ) Assessor Administrativo 
d) Chefe de Departamento de Recursos Humanos 
e) Chefe de Departamento de Almoxarifado 
f) Chefe de Departamento de Licitaçã o 
f .1) Age nte d e Contrata ção 
f .2) Pre goeiro 
f .3) Equipe de Apoio 
f.4) Comissão de Contratação 
g) Chefe d e Departamento de Compras 
h) Chefe de Departamento de Gestã o e Fiscali zação de Execuçã o d e Contra to 
h .1 ) G estor de Contrato 
h.2) Fiscal de Contrato 
i) Chefe de Departame nto de Material, Patrimônio e Be n s 
J) Chefe d e Departamento d e Transporte 
1) Chefe d e D e partamento de Cadastro, Lançamento, Tributaçao e Arrecadação de 
Tributos 
m) Chefe de Departamento de Tesouraria 
m .1) Chefe de Divisão d e Empenho e Pagadoria 

VI - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
a ) Secretário(a ) Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano 
b) Assessor Administrativo 
e) Chefe d e Departame n t o de Infraestrutura 
d) Chefe de D e partame nto de Serviços Urba nos 
e) Chefe de Departamento d e Desenvolvimento Urbano 
f) Che fe de Departamento Fundiário 
g) Che f e de D e parta mento de H abitação e Urbanismo 

VII - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
a) Secretárlo(a) Municipal d e Educação 

b) A ssessor Técnico 
c ) Assessor Administrativo 
d) Coordenador Pedagógico 
e) Su p e rvisor Pedagógico 
f) Diretor de Escola 
g ) Secretario de Escola 
h) C h efe de Departamento Admin istrativo 
h .1) Chefe de Divisão d e Ensino Infantil 
h .2) Chefe de D ivisão de Ensino Fundamental 
h .3) Chefe de D ivisão de Almoxa rifado 
h .4) Chefe de D ivisão de Merenda Escolar 
i) Chefe de Departamento de Cadastro e Processamento de Dados 

VIII -DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -SEMEL 
a) Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 
b) Chefe de Departamento de Esporte 
e) Chefe de Departamento de Lazer 

IX- DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO- SEMCULT 
a) Secretário(a) Municipal de Cultura e Turismo 
b) Chefe de Departamento de Promoção de Cultura 
b .1) Ch efe de Divisão Cultural 
c) Chefe de D e p a rtamento de Turismo 

X- DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS 
a) Secretárlo(a) Municipal de Saúde 
b) Assessor T écnico 
e) Assessor Administrativo 
d) Coordenador da Atenção Básica em Saúde 
e) Coordenador da Vigilância Epidemiológica 
f) Coordenador da Vig il â ncia Sanitária 
g ) Coordenador de Imunização 
h) Coordenador d e Marcação de Exames e Consultas 
i) Coordenador das Ações Comunitárias de Saúde 
j) C hefe de Departamento Administrativo 
1) Chefe d e Departamento d e Processamento de D ados 
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XI - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL E CIDADANIA -SEMASC 
a ) Secretário(a) Municipal de Assistência Socia l e Cidadania 
b) Assessor T écnico 
c ) Assessor Administrativo 
d) Coorde nador de G estão do SUAS 
e ) Coordenador- G e ral de Proteção Social 
f) Coordenador da Gestão de Proteção Social Básica 
g) Coorden a dor da Gestão d e Proteção Esp e cial 
h) Chefe de Departamento de Cadastro Único do Munldplo 
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i) Chefe de Departamento de Vigilância Socioassistencial 
j) Chefe de Departamento de Promoção do Trabalho e Transferência de Renda 
1) Chefe de Departamento Administrativo 
1.1) Chefe de Divisão de Processamento de Dados 

XII- DA SECRETARIA MUNCIPAL DE JUVENTUDE-SEMJ 
a) Secretário(a) Municipal de Juventude 
b) Assessor Administrativo 
c) Chefe de Departamento de Projetos e Açoes Temáticas 
d) Chefe de Departamento da Juventude 

XIII - DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS -SEMAG 
a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
b) Assessor Técnico 
c) Assessor Administrativo 
d) Chefe de Departamento de Agricultura Familiar 
e) Chefe de Departamento de Desenvolvimento Agropecuário 
e.1) Chefe de Divisão de Fisca lização e Inspeção Animal e Agrícola 
e.2) Chefe de Divisão de Mercados e Feiras 
f) Chefe de Departamento de Recursos Hídricos 
g) Chefe de Departamento do Meio Ambiente 
g.1) Chefe de Divisão de Licenciamento 
g.2) Chefe de Divisão de Fiscalização Ambiental• 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

•Art. 41. As gratificações terão denominação de DAS (Direção e Assessoria Superior) e FG 
(Função Gratificada)," 

•Art. 42. A quantidade e remuneração dos cargos comissionados e confiança estão 
previstos no Anexo I desta Lei•. 

TITULOV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 22. A remuneração da Chefia de Gabinete e do Controlador Geral, fica 
correspondente a remuneração do Secretário Municipal. 

Art. 32. O Poder Executivo implantará os respectivos cargos e comissões de acordo com 
as necessidades funcionais, capacidade financeira e equilíbrio fiscal do município, não sendo 
possível a acumulação de gratificações por um mesmo servidor. 

Art. 42. A subordinação hierárquica do órgão da Prefeitura Municipal de Curralinhos é 
definida pela posição de cada um deles na estrutura organizacional, na forma do organograma 
anexo e pelo enunciado de suas competências. 
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Art. 52. Os órgãos da Prefeitura Municipal de Curralinhos operam em regime de mútua 

colaboração, respeitada as competências e atribuições do regimento administrativo. 

Art. GQ. No que concerne o item 20.4 alínea "a" e "d" do art. 20 desta Lei, até o decurso 

do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, da Lei 14.333/2021, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com o que rege o art. 51 da Lei 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, e inciso IV do art. 3º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
ressalvados o contido no inciso I do art. 176 da Lei 14.333/2021. 

Art. 70. Esta lei exclui o inciso Ido§ 3º do art. 35 e o art. 36 da Lei Municipal nº 151 
de 22 de maio de 2013. 

Art. 80. Ficam ratificados todos os artigos, incisos, parágrafos, alíneas e anexo que não 

tiverem sido alterados ou modificados pela presente Lei, que fica fazendo parte integrante e 

inseparável da Lei Municipal nº 151 de 22 de maio de 2013. 

Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos - PI, em 14 de novembro de 2022. 

~~/L.~L 
~ uma AniuJo ~ 

Pr.retto Municipal 
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PREFEITURA DE 

~ fill![l!~I~~ 
ANEXO 1 

TABELA COM OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO/CONFIANÇA, QUANTIDADE 
E REMUNERAÇÃO 

DENOMINAÇAO QUANT. SÍMBOLO 

DAS FG 
A2ente de Contratacão 1 1.700,00 % 
Assessor Administrativo 17 1 .700,00 % 
Assessor de Comunicação 1 1.212,00 % 
Assessor Especia 1 4 2.000,00 % 
Assessor Técncio 17 2.000,00 % 
Chefe de Cerimonial 1 1 .212,00 % 
Chefe de Departamento 32 1 .700,00 % 
Chefe de Divisão 11 1 .500,00 % 
Chefe de Gabinete 1 2.100,00 % 
Controlador-Geral do Municfoio 1 Legislacão es iecial 
Coordenação Geral 1 1.800,00 % 
Coordenacão Saúde 6 2.000,00 % 
Coordenação Sacia 1 3 1.700,00 % 
Coordenador Pedagógico 5 Legislação especial 
Diretor de Escola 5 Legislação especial 
Eauioe de Aooio 3 1.212,00 % 
Fiscal de Contrato 3 1.212,00 % 
Gestor de Contrata 1 1.500,00 % 
Ouvidor-Geral do Municíoio 1 1.700,00 % 
Pregoeiro 2 1 .700,00 % 
Procurador-Geral do Município 1 Legislação especial 
Secretário da Junta de Serviço MIiitar 1 1.212,00 % 
Secretária de Escola 4 Le2islacão esoecial 
Secretário(a) Municipal 9 Legislação especial 
Supervisor Pedagógico 2 Legislação especia l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - GABINETE DO PREFEITO 

Assessoria 

Especial 

Prefeito(a) Municipal 

Assessoria de 
Comunicação 

Junta de Serviço 
Militar 

Assessoria 
Administrativa 

Cerimonial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS • GABINETE DO PREFEITO 

Ouvidoria Geral 
do Município 

Prefeito(a) 
Municipal 

Procuradoria Geral do 
Município 

Assessoria 
Técnica 

Assessoria 
Administrativa 

Controladoria Geral 
do Município 

Assessoria 
Técnica 

Assessoria 
Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Prefeito(a)M unicipal 

~reta ria Municipal de Administração e Finanças 

Oep. de 
Cadastro. 

Lançamento, 
Tributação e 
Arrecadaç.llo 
de Tributos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PUBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Departamento de 
Infraestrutura 

Prefelto(a) Municipal 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Pllblicos e Desenvolvimento Urbano 

Departamento 
de Serviços 

Urbanos 

Departamento 
Desenvolvimento 

Urbano 

Departamento 
Fundiário 

Departamento 
de Habitaç3o e 

Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Coordenação pedagógica 

Supervisão 
Pedagógica 

Diretoria de Escola 

Secretaria de 
Escola 

Prefeito{a) Municipal 

Secretaria Municipal de Educação 

Departamento 
Administrativo 

Divisão de Ensino 
Infantil 

Divisão de Ensino 
Fundamental 

Divisão de 
Almoxarifado 

Divisão de Merenda 
Escolar 

Departamento de Cadastro 
e Processamento de Dados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

Prefeito(a) Municipal 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Departamento 
de Esporte 

Departamento 
de Lazer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

Prefeito(a) M unicipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Departamento de 
Promoção d e Cultura 

D e p a rtamento de Turismo 

Divisão Cultural 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeito(a) Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Assessoria Tecnica 

Coord . de Coord. das 
Coordenação de Coordenação Coord. da 

Coord. de Marcação Ações Departamento 
Departamento 

Atençlo Básica daVlgll3ncla Vlgll3ncla 
Imunização de Exames Comunitárias Administrativo 

Processamento 
em Saúde Epldemiológlca Sanitária . de Saúde 

de Dados 

Consultas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS • SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 

Coord. 
Coord. de Geral de 
Gest3o Proteção 
do SUAS 

Social 

Prefeito(a) Municipal 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 

Assessoria Técnica Assessoria Administrativa 

Coord. da Coord. da Dep. de 
Dep. 

Gestão de 
Cadastro 

Departamento Promoção do 
de Vigilância Trabalho e 

Único do 
Proteç:io Socioassistencial Transferência 

Especia l 
Município de Renda 

Departamento 
Administrativo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

Prefeito(a) Municipal 

Secretaria Municipal de Juventude 

Assessoria Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS • SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS H ÍDRICOS 

Departame nto 
de Agricultura 

Familiar 

Prefel tO{a) Municipal 

Secretaria Municipal d e Agricul tura. Melo Ambiente e 
Recursos Hfdrlcos 

Assessoria Tic nlca 

Departa mento de 
Desenvolvim ento 

Agropecu.irlo 

Divisão de 
Fisca lização e 

lnspeç::lio Animal e 
Agrícola 

DivisJo de 
M ercados e Feira s 

Departamento 
de Recursos 

H ídricos 

Assessora Administrativa 

Departamento de 
Melo Ambiente 

Divisão de 
Licenciamento 

Divisão de 
Fiscalização 
Ambiental 
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Lei nº 285/2022, de 14 de novembro de 2022. 

'"Dispõe sobre o Código Tributário Municipal de 

Curralinhos, e dá outras providências·. 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Cãmara Municipal d e Curralinhos aprovou e sanciona a seguinte Lei 

Complementar: 

LIVROI 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - Este Código institui o Sistema Tributário do Município de Curralinhos, que disciplina e 

estabelece normas complementares de D ireito Trlbutárioa ele relativas, com fundamento na 

Constituição Federal, Código Tributário N acional e Leis Complementares, Resoluções do 

Senado e a Legislação Tributária Estadual, nos limites das respectivas competências. 

Art. 2D - S ã o aplicadas és relações entre a Fazenda Municipal e os sujeitos passivos, as normas 

gerais de Direito Tributário constantes da Constituição Federal. do Código Tributário Nacional, 

no que couber, da Legislação Estadual, no limite de sua competência, na Lei Orgãnlca do 

Município e na Legislação posterior que venha a modificá- lo. 

Art. 3ª - Compreendem normas complementares à Legislação Tributária, os atos normativos 

baixados pelas autoridades admin istrativas tais como: regulamentos desse Código, portarias, 

Instruções, avisos, circulares, ordens de serviços, processos, convênios e demais d isposições 

expedidas pelos órgãos da Administração Municipal, quando compatíveis com a legislação 

tributária. 

TITULO li 

DOS TRIBUTOS DE COMPET!e:NCIA DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 4° - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda oucujo valor nela se possa 
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